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Instruções aos Autores 

Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 
Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 

pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhu-
ma identificação de autoria. O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na 
Europa pelo Editorial Juruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 
Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e do-

cência que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva 
do CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que 
serão agraciados com a Publicação no Periódico Revista Internacional do CONSINTER de Direito, com ISSN 
de Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a Revista Internacional do CONSINTER de Direito, será atri-
buído um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a Revista In-
ternacional do CONSINTER de Direito. 

c)  Todos os artigos publicados na Revista Internacional CONSINTER de Direito estão disponíveis 
gratuitamente no site da Revista CONSINTER <https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/>. 

d)  A Revista Internacional CONSINTER de Direito está indexada em bases de dados nacionais e 
internacionais como: Google Scholar, Latindex, REDIB, DOAJ, CAPES, LivRe, Diadorim, Sumários.org, Cite 
Factor, Tribunal Superior Eleitoral, Rede Virtual de Bibliotecas Integradas (RVBI) e membro da Crossref. 

Obs. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser 
selecionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos 
um dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

Obs. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação.  

2. PERIODICIDADE 
Semestral.  

3. CONDIÇÕES 
a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição de 

todos os autores e coautores; 
b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 

do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO 
a)  Inscrição; 
b)  Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 
c)  Cessão de direitos autorais assinada; 
d)  Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 
e)  O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org 

5. NORMAS – OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS:  
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma 

Umberto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os se-

paradores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
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b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apre-
sentar propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redaci-
onal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos.  

Obs.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considera-
dos inéditos. 

c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou 
Stricto Sensu ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 

d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente 
inscritos. 

e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informa-
do em edital. 

f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo 
ou apenas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os 
artigos científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identifica-

ção, ambos completos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; 
Sumário; Resumo e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as 
normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo 
a ser avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou fran-
cesa, observando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em 
dois idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês. 

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indica-

das em português e inglês. 
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indica-

das em espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em inglês e português.  
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores con-

tenha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes característi-

cas: fonte Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 
entre linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; 
margens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de 
rodapé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/UE) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou ex-

tenuantes e privilegiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de grá-

ficos e tabelas que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a 
impressão em preto e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de 
terceiros. 
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q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em 
inglês, assim como a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português 
ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 
e 250 palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e outro 
necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), obedecendo 
o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – 
Cessão de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, confor-
me modelo anexo e/ou disponível no site; 

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do paga-
mento da inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A taxa de 
submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efetuar a sua inscri-
ção e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Re-
vista Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou mais 
artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, escolhera um para 
publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito e Justiça ou para publica-
ção nos próximos números da Revista. 

→ Os artigos que não cumprirem as normas acima serão desclassificados 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES 
Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação 

Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
Regras gerais: 
– Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
– Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) (“Coleção”), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
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9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a)  na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b)  nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, 

pp. 22-23.  
2. Capítulo de Livro 
1)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 
3)* in 
4)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 
5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 
6)* volume (se for o caso), 
7)* Local, Editora, data, páginas. 
Exemplos: 
a)  na lista de referências 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
b)  na nota de rodapé 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
3. Artigo de Periódico 
1)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 
3)* Título da Revista (em itálico), 
4)* volume e número do fascículo, 
5)* data, 
6)* intervalo de páginas. 
Exemplos: 
a)  na lista de referências 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no 

Novo Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006. 
b)  na nota de rodapé 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no 

Novo Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006, p. 52. 
Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barca-

rena, Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102.  
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7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 
Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado 

somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente 
convidados. Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pare-
ceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação 
inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e 
as preferências ideológicas.  

Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria.  

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprova-
ção por outro, o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um 
terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após sub-
metido para avaliação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo 
de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 
PÓS-GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva 
Ivan Winters 
Marcia Teixeira 
contato@consinter.org 
www.consinter.org 
https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 
• Latindex 
• Diadorim 
• Sumários.org 
• REDIB 
• CAPES 
• DOAJ 
• LivRe 
• Google Scholar 
• Cite Factor 
• Tribunal Superior Eleitoral 
• RVBI 
• Membro da CROSSREF 
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Instructions To Authors 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 
For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 

evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of 
publication in Europe by the Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 
According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching 

that evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive 
Coordination, at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be 
awarded with the Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from 
Portugal. Also: 

a) For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a 
number of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b) A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”; 

c) All articles published in the “Revista Internacional do CONSINTER de Direito” will be made 
available, free of charge, on the Editorial Juruá website. 

d) The journal Revista Internacional CONSINTER de Direito is indexed on national and international 
databases, such as Google Scholar, Latindex, REDIB, DOAJ, CAPES, LivRe, Diadorim, Sumários.org, Cite 
Factor, Tribunal Superior Eleitoral and Rede Virtual de Bibliotecas Integradas (RVBI) and Crossref member. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the 
articles approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for 
the journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 
Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 
a) The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions 

of all authors and co-authors; 
b) Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 
a) Registration; 
b) Proof of payment of the Submission/registration; 
c) Assignment of copyrights signed; 
d) Full Article following the guidelines of item 5; 
e) The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES – THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 
a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union’s Institutional Writing 

Code (Umberto Eco/EU norm) standards – see item 06.  
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This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are 
comma) and only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and 
present technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, 
wording fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

Note: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered 
original. 

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors; 

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants 
adequately registered; 

e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice; 
f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or 

only having the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both 
scientific articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages; 
h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without 

identification, both complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; 
Summary; Abstract and Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical 
rules; 

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of 
the article to be evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the 
Institution they are directly or indirectly bound to; 

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, 
observing that the title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, 
being one of them, peremptorily, English.  

Examples: 
If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and 

English.  
If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English.  
If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and 

Portuguese. 
k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the 

authors has a doctorate. 
l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following 

characteristics: Times New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 
spacing between lines; 1.5 cm paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each 
paragraph; top and left margins with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; 
explanatory footnotes on the same page the reference is cited, and the references must follow the 
technical rules – European Union’s Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) – 
see item 06. 

m) The pages must be numbered; 
n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text; 
o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous 

paragraphs, giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement; 
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p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for 
graphs and tables which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with 
black and white printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third 
party; 

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish 
and in English, as well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish 
and in English; 

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, 
Abstract (between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or 
Spanish and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same 
criterion of the Abstract presentation; 

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment 
and/or available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain:  
• a maximum of 4 lines;  
• mandatorily indicating the e-mail address;  
• stating the academic training;  
• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 
• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-
author’s registration. 

v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission 
subsidizes the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors; 

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for 
Publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more 
papers by the same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose 
one for Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book 
or the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 
For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union’s 

Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 
General rules: 
– All elements must be separated only by a comma. 
– Features highlighted with an asterisk are mandatory. 
1. Book 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author’s First Name (s), 
2) * Title and subtitle of the book (in italics), 
3) (“Collection”), 
4) * Edition number, if there are several, 
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5) * Location, 
6) * Publisher, 
7) * Year. 
8) Possible data from the most recent edition. 
9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 
10) * Translation. 
Example: 
a) in the reference list 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) in the footnotes 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 
2. Book chapter 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author’s First Name (s), 
2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 
3) * in 
4) * Last name (in small caps) and the Organizer’s First Name (s), org., 
5) * Title of the Collective Work (in italics), 
6) * volume (if applicable), 
7) * Place, Publisher, date, pages. 
Example: 
a) in the reference list 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
b) in the footnotes 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author’s First Name (s), 
2) * “Title of Article or Chapter” (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo 

Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006. 
b)in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo 

Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13 ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
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7.ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The CONSINTER Editorial Board analyzes the scientific articles, formed only by renowned 

Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian, and foreigners, especially invited. The scientific papers will 
be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
determine the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by 
anonymous authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological 
preferences.  

This way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it 
possible to extract its authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, 
the text, at the Director Council suggestion, can be subjected to a third-party assessment. 

a) The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment, cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Editorial Board;  

b) Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 

INTERNATIONAL COUNCIL OF CONTEMPORANY IN POST-GRADUATE STUDIES CONSINTER 
– CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-GRADUAÇÃO 

Executive Coordination 
Ivan Winters 
Marcia Teixeira 
contato@consinter.org 
www.consinter.org 
https://revistaconsinter.com/en/edicoes-anteriores/ 
INDEXERS 
• Latindex 
• Diadorim 
• Sumários.org 
• REDIB 
• CAPES 
• DOAJ 
• LivRe 
• Google Scholar 
• Cite Factor 
• Tribunal Superior Eleitoral 
• RVBI 
• CROSSREF member 
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POLÍTICA EDITORIAL DO CONSINTER 
Conselho Internacional de Estudos Contemporâneos em Pós-Graduação 

FOCO – ESCOPO 
A missão da Revista Internacional CONSINTER de Direito é: 
a) promover a autonomia individual através do conhecimento e da cultura para que, de forma 

construtiva e integradora, o indivíduo possa alavancar o seu próprio destino e, consequentemente, o da 
sociedade em geral; 

b) integrar os acadêmicos de diversas Universidades nacionais e estrangeiras proporcionando 
crescimento na produção científicos de valor nos mais diversos países. 

Tais desideratos serão instrumentalizados através da realização de encontros periódicos onde 
os participantes poderão interagirem entre si, além de ser facultado a cada um a apresentação oral da 
sua contribuição cientifica inédita, bem como divulgar seu trabalho via publicações físicas e digitais, 
tanto na Europa quanto no Brasil. 

Deste modo, o CONSINTER pretende impulsionar a democratização do saber, a interação en-
tre povos e a consolidação do desenvolvimento, pois no seu ver, a soma das contribuições procedentes 
de diferentes culturas jurídicas permitirá a superação dos atuais limites impostos pela geografia e a 
economia, ampliando em muito o conhecimento, a par de favorecer reflexões individuais comprometi-
das com os valores e princípios vetores que orientam a civilização contemporânea. 

POLÍTICA DE ACESSO LIVRE 
Com a finalidade de ultrapassar barreiras físicas, o CONSINTER – Conselho Internacional de 

Estudos Contemporâneos em Pós-Graduação oferece acesso livre imediato ao conteúdo publicado na 
Revista Internacional CONSINTER de Direito, seguindo o princípio da disponibilização gratuita do 
conhecimento científico, promovendo um intercâmbio do mesmo. 

Acesse https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ e tenha acesso gratuito à íntegra dos 
mais de 240 artigos publicados pelo CONSINTER em edições anteriores. 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS CIENTÍFICOS 
a) Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, forma-

do somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros, especialmente 
convidados; 

b) Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Parece-
ristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria; 

c) A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, 
diminui a subjetividade e as preferências ideológicas; 

d) Em caso de divergência entre os avaliadores, o artigo científico será submetido a um tercei-
ro Parecerista para que a divergência possa ser sanada; 

e) Os Pareceristas do CONSINTER utilizarão os critérios de avaliação indicados abaixo para 
avaliação do artigo científico submetido, devendo mensurá-los considerando as seguintes variáveis: 
Inadequado, Regular, Bom, Ótimo e Excelente: 

• O artigo é adequado ao escopo e foco da Revista CONSINTER? 
• O título do artigo representa o menor resumo do seu conteúdo? 
• O resumo descreve o objetivo, referencial teórico e método utilizados, principais resultados e 

conclusões? 
• Estruturação do texto 
• Gráficos, tabelas, quadros 
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• Objetivos 
• Marco teórico 
• Metodologia / procedimentos metodológicos 
• Resultados / Discussão 
• Considerações finais ou Conclusão 
• Mérito 
• O tema é atual? 
• O trabalho é original? 
• O artigo contribui efetivamente para o avanço do conhecimento? 

f) Os artigos poderão receber um dos seguintes resultados de avaliação: 
• Aceito para publicação sem restrições; 
• Aceito, para publicação sob condições, com correções obrigatórias; 
• Com correções obrigatórias; 
• Recusado. 

g) O processo de avaliação e publicação costuma levar de 7 a 10 meses.  

PERIODICIDADE 
A Publicação da Revista Internacional CONSINTER de Direito é Semestral. 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano I – Número I – 2º Semestre 2015 – 

Direito e Justiça – Aspectos Atuais e Problemáticos  
Publicado em: 13.10.2015 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano II – Número II – Efetividade do Direito 
Publicado em: 12.09.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano II – Número III – Protección de los 

Derechos Fundamentales en un Contexto Global 
Publicado em: 16.12.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano III – Número IV – Derecho ante los 

Desafíos de la Globalización 
Publicada em: 30.06.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano III – Número V – Derecho ante los 

Desafíos de la Globalización 
Publicada em: 22.12.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano IV – Número VI – 1º Semestre 2018 

– Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 29.06.2018 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano IV – Número VII – 2º Semestre 2018 

– Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 19.12.2018 
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REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano V – Número VIII – 1º Semestre 2019 
– Estudos Contemporâneos 

Publicada em: 28.06.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano V – Número IX – 2º Semestre 2019 – 

Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 18.12.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano VI – Número X – 1º Semestre 2020 – 

Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 30.06.2020 

DIRETRIZES PARA PUBLICAÇÃO 

AUTORES: 
Ineditismo do Artigo: Cabe ao autor garantir que se trata de artigo científico inédito. 
Originalidade: os autores são totalmente responsáveis pelo conteúdo (legalidade e autoria) do 

artigo e garantem sua autenticidade, responsabilizando-se civil e criminalmente por qualquer comentá-
rio e/ou opiniões que venham a fazer e que possam vir a caracterizar infração a direito de terceiros, à 
legislação de imprensa, ao Código de Defesa do Consumidor ou a qualquer outra legislação em vigor, 
além de responsabilizar-se pelo conteúdo disponibilizado na publicação ou qualquer outro material 
confeccionado, incluindo, mas não se limitando ao plágio e à veracidade das informações ali contidas. 

OBS. As opiniões dos autores contidas nesta obra não representam necessariamente o en-
tendimento e compreensão do CONSINTER, da Juruá Editora Ltda ou da Editorial Juruá Lda ou do seu 
Corpo de Pareceristas ou membros do Conselho Editorial. 

Autoria do Artigo: No artigo científico devem constar os nomes de todos aqueles que fizeram 
uma contribuição significativa para a concepção, projeto, execução ou interpretação do estudo relatado, 
devendo ser enviado juntamente com o artigo, o formulário de direitos autorais preenchido e assinado 
por todos os autores. 

Decisão de publicação: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da 
Revista ou do livro do CONSINTER em que o artigo avaliado e aprovado será liberado para publicação, 
segundo as Diretrizes de Publicação e observando as normas de técnicas de qualificação. 

Igualdade entre Participantes: Os manuscritos submetidos serão recebidos igualmente, sem 
levar em conta raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, origem étnica, nacionalidade ou filosofia 
política dos autores, consubstanciado pela política de avaliação às cegas. 

Confidencialidade: Em respeito ao princípio da impessoalidade, os pareceres exarados pelo 
Conselho Editorial do CONSINTER são sigilosos. 

PARECERISTAS: 
Qualificação dos Pareceristas: Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pare-

ceristas do CONSINTER, formado exclusivamente por juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e 
estrangeiros, especialmente convidados. 

Sistema de avaliação de Artigos Científicos: Os artigos científicos serão avaliados pelo sis-
tema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem ne-
nhuma identificação de autoria. A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade 
do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências ideológicas. 
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Ainda, em caso de divergência de pareceres e/ou se constatadas opiniões dissonantes, o texto, 
ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

Padrões de objetividade: Os pareceres devem ser conduzidos de forma objetiva. Os parece-
ristas devem expressar seus pontos de vista de maneira clara e apoiados em argumentos. 

CONSINTER 
Todos os artigos são avaliados por pares para garantir a qualidade da publicação científica. 
Este periódico utiliza o sistema de verificação de plágio – Plagius Detector. 
OBS. Não obstante a política de cuidado e zelo do CONSINTER, submetendo todos os artigos 

publicados à verificação do plágio, a autoria, legalidade e autenticidade do artigo é de exclusiva res-
ponsabilidade dos autores. 

CUSTOS PARA SUBMISSÃO DO ARTIGO CIENTÍFICO 
Por ser uma Instituição sem fins lucrativos, o CONSINTER tem os custos de publicação subsi-

diados através dos recursos oriundos das taxas de inscrições realizadas e pelos autores participantes, 
bem como de eventuais apoiadores que desejem vincular seu nome junto aos eventos patrocinados 
pelo CONSINTER.  

POLÍTICA DE LICENCIAMENTO 
Para fins da universalização e compartilhamento livre dos saberes a Revista do CONSINTER 

está indexada sob a Licença Creative Commons 3.0 
Atribuição – Uso Não Comercial – Compartilhamento pela mesma licença 3.0 Brasil. 
É permitido: 
– Copiar, distribuir, exibir e executar a obra 
– Criar obras derivadas 
Sob as seguintes condições: 

ATRIBUIÇÃO 
Você deve dar crédito ao autor original, da forma especificada pelo autor ou licenciante. 

USO NÃO COMERCIAL 
Você não pode utilizar esta obra com finalidades comerciais. 

COMPARTILHAMENTO PELA MESMA LICENÇA 
Se você alterar, transformar ou criar outra obra com base nesta, você somente poderá distribu-

ir a obra resultante sob uma licença idêntica a esta. 
Para cada novo uso ou distribuição, você deve deixar claro para outro, os termos da licença 

desta obra. 
Licença Jurídica (licença integral):  
https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/3.0/br/legalcode 

INDEXAÇÃO 
A Revista Internacional CONSINTER de Direito está indexada em base de dados nacionais e 

internacionais como: Google Scholar, Latindex, Sumários.org, Redib, Diadorim, CiteFactor, Tribunal 
Superior Eleitoral e RVBI e é membro da CROSREF. 
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CONSINTER’S EDITORIAL POLICY 
International Council for Contemporary Studies in Graduate Studies 

FOCUS – SCOPE 
The mission of the CONSINTER International Law Journal is: 
a) promote individual autonomy through knowledge and culture so that, in a constructive and 

integrative way, the individual can leverage his destiny and, consequently, of the society in general; 
b) integrate scholars from different national and foreign Universities providing value growth in 

scientific production within the most diverse countries. 
Such desideratum will be instrumentalized by periodic meetings, where participants will be able 

to interact with each other. Also, each one will have the opportunity of an oral presentation of their 
unprecedented scientific contribution, as well as disseminating their work via physical and digital 
publications, both in Europe and in Brazil. 

In this way, CONSINTER intends to boost the democratization of knowledge, the interaction 
between peoples and the consolidation of development, since in its view, the sum of contributions from 
different legal cultures will allow the current limits imposed by geography, and the economy to be 
overcome, expanding much knowledge. In addition to that, it will favor individual reflections committed to 
the values and principles that guide contemporary civilization.  

FREE ACCESS POLICY 
To overcome physical barriers, CONSINTER – International Council for Contemporary Studies 

in Graduate Studies offers immediate free access to the content published in the CONSINTER 
International Law Journal, following the principle of making scientific knowledge available free of charge, 
promoting its exchange. 

Access https://revistaconsinter.com/en/edicoes-anteriores/ and get free full access to more 
than 240 articles published by CONSINTER in previous editions. 

SCIENTIFIC ARTICLES ASSESSMENT PROCESS 
a) The scientific articles shall be analyzed by the CONSINTER Body of Opinion, formed only by 

renowned specially invited Ph.D. jurists and Post-Doctorates, national and foreign; 
b) Scientific papers shall be evaluated by the double-blind review system, in which two 

CONSINTER Partners will assess the works without any authorship identification; 
c) The innominate assessment of the scientific articles guarantees the impartiality of his/her 

judgment, decreases subjectivity and ideological preferences; 
d) In case of divergence between the evaluators, the scientific article shall be submitted to a 

third Reviewer so that the divergence can be resolved; 
e) CONSINTER’s Partners shall use the evaluation criteria indicated below to evaluate the 

submitted scientific article, and will measure them considering the following variables: Inappropriate, 
Regular, Good, Great, and Excellent: 

• Is the article appropriate to the scope and focus of the CONSINTER Journal? 
• Does the title of the paper represent the smallest summary of its content? 
• Does the summary describe the objective, theoretical framework, and methods, main results, 

and conclusions used? 
• Text structuring 
• Graphs, tables, charts 
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• Objective 
• Theoretical framework 
• Methodology/methodological procedures 
• Results/Discussion 
• Final considerations or Conclusion 
• Merit 
• Is the topic current? 
• Is the work original? 
• Does the article effectively contribute to the advancement of knowledge? 

f) Articles may receive one of the following evaluation results: 
• Accepted for publication without restrictions. 
• Accepted for publication under conditions, with mandatory corrections. 
• With mandatory corrections. 
• Declined.. 

g) The evaluation process usually takes 7 to 10 months.  

PERIODICITY 
The publication of the CONSINTER International Law Journal is semiannual. 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Yerar I – Number I – 2nd Semester 

2015 – Direito e Justiça – Aspectos Atuais e Problemáticos  
Published in: 13.10.2015 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Yerar II – Number II – 1nd Semester 

– Effectiveness of Law 
Published in: 12.09.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year II – Number III – Protection of 

Fundamental Rights in a Global Context  
Published in 16.12.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year III – Number IV – Law before 

the Globalization Challenges  
Published in: 30.06.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year III – Number V – Law before 

the Globalization Challenges  
Published in: 22.12.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year IV – Number VI – 1st Semester 

2018 – Contemporary Studies – 1º Semestre 2018 – Estudos Contemporâneos 
Published in: 29.06.2018 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year IV – Number VII – 2nd 

Semester 2018 – Contemporary Studies  
Published in: 19.12.2018 
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REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year V – Number VIII – 1st 
Semester 2019 – Contemporary Studies 

Published in: 28.06.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year V – Number IX – 2nd Semester 

2019 – Contemporary Studies  
Published in: 18.12.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year VI – Number X – 1st Semester 

2020 – Contemporary Studies 
Published in: 30.06.2020 

PUBLICATION GUIDELINES 

AUTHORS: 
Originality of the Article: It is up to the author to ensure that this is an unpublished scientific article. 
Originality: the authors are fully responsible for the content (legality and authorship) of the article and 

guarantee its authenticity, being civilly and criminally responsible for any comments and/or opinions they may 
make and which may characterize infringement of the rights of third parties, press legislation, the Consumer 
Protection Code or any other law in force, in addition to being responsible for the content made available in the 
publication or any other material made, including, but not limited to, plagiarism and the integrity of the 
information contained therein. 

NOTE. The authors’ opinions in this work do not necessarily represent the understanding and 
comprehension of CONSINTER, of Juruá Editora Ltda, or of Editorial Juruá Lda, its Reviewers Board or 
members of the Editorial Board. 

Authorship of the Article: The scientific article must include the names of all those who made 
a significant contribution to the conception, project, execution, or interpretation of the reported study, 
and the copyright form must be completed and signed by all authors together with the paper. 

Publishing decision: It shall be at the discretion of the Organizing Committee the designation 
and the number of the Journal or CONSINTER book in which the evaluated and approved article shall 
be released for publication, according to the Publication Guidelines and observing the qualification 
techniques rules. 

Equality between Participants: The submitted manuscripts shall also be received without 
regard to race, sex, sexual orientation, religious belief, ethnic origin, nationality, or political philosophy of 
the authors, substantiated by the blind evaluation policy. 

Confidentiality: Concerning the principle of impersonality, the opinions issued by the 
CONSINTER Editorial Board are confidential. 

REFEREES: 
Qualification of Referees: Scientific articles shall be analyzed by the CONSINTER Body of 

Opinion, formed exclusively by specially invited, national and foreign jurists, PhDs, and post-doctorates. 
Scientific Articles evaluation system: Scientific papers shall be evaluated by the double-

blind review system, in which two CONSINTER Referees will evaluate the works without any authorship 
identification. The innominate assessment of the scientific articles guarantees the impartiality of his/her 
judgment, decreases subjectivity and ideological preferences. 
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Also, in case of opinions divergence and/or if discordant views are found, at the best 
suggestion of the board of directors, the text may be submitted to a third Referee appreciation. 

Standards of objectivity: Opinions must be conducted objectively. The referees must express 
their points of view clearly and supported by arguments. 

CONSINTER 
Our articles are peer-reviewed to ensure the quality of the scientific publication. 
This journal uses the Plagius Detector plagiarism verification system. 
NOTE. Despite CONSINTER’s care and zeal policy, submitting all published articles to 

plagiarism verification, the authorship, legality, and authenticity of the paper is the sole responsibility of 
the authors. 

COSTS FOR SUBMISSION OF SCIENTIFIC ARTICLE 
As a non-profit institution, CONSINTER has its publication costs subsidized through resources 

from registration fees and by participating authors, as well as any supporters who wish to link their name 
to events sponsored by CONSINTER. 

LICENSING POLICY 
For universalization and free sharing of knowledge, CONSINTER Journal is indexed under the 

Creative Commons 3.0 License 
Attribution – Non-Commercial Use – Sharing by the same 3.0 Brazil license. 
It’s allowed: 
– Copy, distribute, display and execute the work 
– Create derivative works 
Under the following conditions: 

ATTRIBUTION 
You must give credit to the original author, as specified by the author or licensor. 

NON-COMMERCIAL USE 
You may not use this work for commercial purposes. 

SHARING BY THE SAME LICENSE 
If you change, transform, or create another work based on it, you may only distribute the 

resulting work under a license identical to this one. 
For each new use or distribution, you must make clear to others the license terms for this work. 
Legal License (full license):  
https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/3.0/br/legalcode 

INDEX 
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USP. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade 
Metodista de Piracicaba – UNIMEP. Advogado. Professor 
e Coordenador da graduação e Especialização na – 
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de Federal de Santa Catarina – UFSC, Florianópolis – SC. 

José Osório do Nascimento Neto 
Pós-doutor em Direito Político e Econômico pela Universi-
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Economia e Negócios – EPPEN da Universidade Federal de 
São Paulo – UNIFESP, São Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 
Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 
Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 
Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 
Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 
Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 
Profesora Titular de Derecho Financiero – Universidad de 
Valladolid. 
Melina de Souza Rocha Lukic 
Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 
Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 

Montserrat de Hoyos Sancho 
Profesora Titular de Derecho Procesal – Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 
Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
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Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 
Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 
Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 
Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 
Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 
Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 
 

Paulo Ferreira da Cunha 
Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 
Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 
Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 
Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
Lato Sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 
Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 
Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 
Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 
Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 
Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 
Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 
Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 
Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 
Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 
Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 
Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 
Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD – 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 
Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tânia Stoltz  
Mestre e Doutora em Educação (Psicologia da Educação) 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-
SP e Universidade Federal do Paraná – UFPR. Pós-
Doutora pelos Archives Jean Piaget, em Genebra, Suíça e 
pós-doutora pela Alanus Hochschule, Alemanha. Profes-
sora Titular da UFPR, Curitiba, PR, Brasil. Bolsista Produ-
tividade do CNPq. 
Tercio Sampaio Ferraz Júnior 
Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e 
em Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, 
Mainz – Alemanha. Professor Titular Aposentado da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo – 
USP – São Paulo-SP. 

Tiago Vinícius Zanella 
Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Tomás Prieto 
Profesor Titular de Derecho Administrativo. Universidad de 
Burgos – España. 

Vanessa Fusco Nogueira Simões 
Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 
Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 
Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 
Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-

edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 

Vinicius Almada Mozetic 
Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos – UNISINOS. Professor titular do Programa de Pós-
graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
Xanxerê – SC. 

Vitor Hugo Mota de Menezes 
Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 

Viviane Coêlho de Séllos-Knoerr 
Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Wagner José Penereiro Armani 
Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 

Willis Santiago Guerra Filho 
Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e Ciências 
Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 
Doutor em Ciência do Direito pela Universidade de Bielefeld 
– Alemanha, em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
– UFRJ, em Comunicação e Semiótica e em Psicologia 
Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 
PUC-SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Professor do Programa 
de Estudos Pós-Graduados em Direito da Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular 
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – 
UNIRIO, Rio de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 
Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 
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CORPO DE PARECERISTAS QUE AVALIARAM OS ARTIGOS DESTA OBRA 

Adel El tasse 
Mestre e Doutor em Direito Penal. Advogado em Curitiba. 
Titulariza o cargo de Procurador Federal. Desempenha a 
atividade do Magistério na cadeira de Direito Penal em 
cursos de graduação e pós-graduação em diferentes 
instituições de ensino superior. Professor na Escola da 
Magistratura do Estado do Paraná. Professor do CERS. 
Coordenador no Paraná da Associação Brasileira dos 
Professores de Ciências Penais e do Núcleo de Estudos 
Avançados em Ciências Criminais – NEACCRIM. Autor de 
vários livros e artigos publicados em diversos livros, 
revistas e periódicos. 

Almir Santos Reis Junior 
Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto dos cursos de 
Direito da Universidade Estadual de Maringá – UEM – PR 
e da Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC-
PR, Maringá – PR. CV: http://lattes.cnpq.br/347140591 
5737365 

Ana Barbuda Ferreira 
Doutora em Direito Público pela UFBA, Juíza e Professo-
ra, atuando com especial destaque nas seguintes maté-
rias: Direito Constitucional (Controle Constitucionalidade, 
Direito Constitucional Processual), Direito Processual Civil 
(Sistema de Precedentes), Novos Direitos, Bioética, Direito 
Animal, Registros Públicos, Atividade Notarial e Registral. 

 Ana Rachel Freitas da Silva 
Doutora e Mestre em Direito das Relações Internacionais 
pelo Centro Universitário de Brasília – UniCeub. Professo-
ra no Centro Universitário de Brasília – UniCEUB, Brasília 
– DF. CV: http://lattes.cnpq.br/4671120487555272 

André Folloni 
Doutor em Direito pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica do 
Paraná – PUC-PR. Advogado. Consultor Empresarial em 
Curitiba – PR. Professor no PPGD da Pontifícia Universi-
dade Católica do Paraná – PUC-PR, Curitiba – PR.  

Andréia Macedo Barreto 
Pós-Doutorado pelo Ius Gentium Conimbrigae, Centro de 
Direitos Humanos, sediado na Universidade de Coimbra – 
Portugal. Doutora e Mestre em Direitos Humanos pela 
Universidade Federal do Pará – UFPA, Belém – PA. 
Defensora pública do Estado do Pará. 

Alessandra Lehmen 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul – UFRGS e Mestre (LL.M.) em Direito 
Ambiental pela Stanford Law School. Advogada habilitada 
em Porto Alegre – RS – Brasil e em Nova Iorque.  
 
 

Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy 
Pós-Doutorado em Direito Comparado na Universidade de 
Boston, em Direito Constitucional pela Pontifícia Universi-
dade Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS, em 
Literatura e em História do Direito pela Universidade de 
Brasília – UnB. Doutor e Mestre em Filosofia do Direito e 
do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP. Livre docente em Teoria Geral do 
Estado pela Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo – USP, São Paulo – SP. 

Antônio Carlos Efing 
Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Professor Titular da 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. CV:<http://lattes.cnpq.br/0310045675906800 

Antônio César Bochenek 
Doutor em Direito pela Universidade de Coimbra – 
Portugal. Mestre pela PUC-PR – Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná. Bacha-rel em Direito pela Uni-
ver-sidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG. Juiz 
Federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
Conselheiro da ENFAM – Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados. Professor da ESMAFE 
– Escola da Magistratura Federal do Paraná, Curitiba, PR, 
Brasil. 

Antônio Pereira Gaio Júnior 
Pós-Doutorado em Direito pela Universidade de Coimbra 
– Portugal e em Democracia eCV:<http://lattes.cnpq.br/7 
104254683992334 Direitos Humanos pelo Ius Gentium 
Conimbrigae – Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito pela 
Universidade Gama Filho. Professor na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ.  

Augusto Martinez Perez 
Doutor em Direito do Estado e Mestre em Direito Penal 
pela Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor Titular da Universidade de Ribeirão Preto – 
UNIP, Ribeirão Preto – SP. CV:<http://lattes.cnpq.br/022 
5022761966538 

Bruno César Lorencini 
Doutor em Direito do Estado pela Universidade de São 
Paulo – USP e Doutor em Direito Processual, Administra-
tivo e Financeiro pela Universidade de Salamanca – 
Espanha. Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região. Professor da Universidade Presbiteriana Macken-
zie. Professor do PPGD da Faculdade Alves Faria – 
ALFA, São Paulo – SP. CV:<http://lattes.cnpq.br/991380 
9834674511 
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Carlos Magno de Souza Paiva 
Doutor em Direito Público pela Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais – PUC-Minas e Mestre em 
Direito Público pela Universidade de Coimbra – Portugal. 
Professor Adjunto do Departamento de Direito da Univer-
sidade Federal de Ouro Preto – UFOP, Ouro Preto – MG. 
CV: http://lattes.cnpq.br/0117165544216528 

Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida 
Doutora e Mestre em Direito das Relações Sociais pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. 
Professora das Escolas Superiores da Magistratura, do 
Ministério Público, da OAB. Professora – Mestrado do 
Centro Universitário Salesiano de São Paulo, São Paulo – 
SP. 

Cristiane Farias Rodrigues dos Santos 
Doutora em Direito pela Faculdade de Direito Universida-
de de São Paulo – FADUSP. Juíza Federal. Pesquisadora 
FADUSP – Políticas Públicas e Poder Judiciário. 

Deilton Ribeiro Brasil 
Pós-Doutor em Democracia e Direitos Humanos pelo IGC 
CDH da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
– Portugal, Doutor em Estado e Direito: Internacionaliza-
ção e Regulação pela Universidade Gama Filho – RJ e 
Mestre pela Faculdade de Direito Milton Campos de Belo 
Horizonte – MG. Especialista e Bacharel pela UNIPAC – 
Universidade Presidente Antônio Carlos. Professor da 
Graduação e do PPGD da Universidade de Itaúna – UIT, 
Itaúna – MG e das Faculdades Santo Agostinho – FASA, 
Montes Claros – MG. CV: http://lattes.cnpq.br/134254020 
5762285 

Eder Bomfim Rodrigues 
Pós-Doutor em Filosofia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG, Doutor e Mestre em Direito Público 
pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – 
PUC-Minas. Advogado. Professor dos Cursos de Gradua-
ção da Faculdade Minas Gerais e da Universidade 
Presidente Antônio Carlos – Campus Nova Lima – MG. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/8593009634497423 

Edgardo Torres 
Juiz-Presidente da Segunda Divisão Civil da Corte Superi-
or de Lima Norte, Peru. Trabalha na Oficina de Controle 
da Magistratura – OCMA, como Adjunto na Unidade de 
Investigação e anticorrupção.  

Edilene Lôbo 
Doutora em Direito Processual pela Pontifícia Universida-
de Católica de Minas Gerais – PUC-Minas e Mestre em 
Direito Administrativo pela Universidade Federal de Minas 
Gerais – UFMG. Advogada. Professora do Mestrado e da 
Graduação em Direito pela Universidade de Itaúna – UIT, 
Itaúna – MG. CV:<http://lattes.cnpq.br/6348105561410653 
 

Felipe Chiarello de Souza Pinto 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Diretor da Faculdade de Direito da 
Universidade Presbiteriana Mackenzie. Professor Titular 
da Faculdade de Direito e do Programa de mestrado e 
doutorado e Membro da Academia Mackenzista de Letras. 
Professor Colaborador do PPGD da Universidade de 
Passo Fundo – UPF, Passo Fundo – RS. CV:<http://lattes. 
cnpq.br/9554142049617388 

Fernando René Graeff 
Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul – UFRGS, Porto Alegre, RS com 
ênfase em Direito Civil, Direito de Família e Direito das 
Sucessões. CV:<http://lattes.cnpq.br/4494934773500234 

Fernando Sérgio Tenório de Amorim 
Pós-Doutor em Direito pela Université de Montréal, 
Canadá – CRDP. Doutor e Mestre em Direito Universida-
de Federal de Pernambuco – UFPE. Procurador Judicial 
da Procuradoria-Geral do Município de Maceió. Coorde-
nador da Graduação e da Pós-graduação Lato Sensu do 
Curso de Direito do Centro Universitário CESMAC, Maceió 
– AL. CV: http://lattes.cnpq.br/0713914850305765 

Frederico Valdez Pereira 
Doutor em Processo Penal pela Università degli Studi di 
Pavia – Itália, com período de cotutela no Doutorado em 
Ciências Criminais da PUC-RS, Mestre em Direito pela 
Universidade de Lisboa – Portugal e Mestre em Ciências 
Criminais pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul – PUC-RS. Juiz Federal. Professor na 
Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande 
do Sul, Bento Gonçalves – RS. 

Fulvia Helena de Gioia 
Doutora em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade Presbiteriana Mackenzie. Mestre em Teoria do 
Estado, pela Pontifícia Universidade Católica de são Pualo 
– PUC-SP. Coordenadora Adjunta de Pesquisa e TCC e 
Professora na graduação na Faculdade de Direito da 
Universidade Presbiteriana Mackenzie. Professora convida-
da da pós-graduação lato-sensu da Escola Paulista de 
Direito – EPD, São Paulo – SP. CV: http://lattes.cnpq. 
br/9669358241407042 

Giuliana Redin 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Professora do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal de 
Santa Maria – UFSM. Coordenadora do MIGRAIDH, 
Santa Maria – RS. 

Isaac Sabbá Guimarães 
Doutor em Direito pela Università Degli Studi di Perugia – 
Itália, Doutor pela Universidade do Vale do Itajaí – UNIVA-
LI e Mestre pela Universidade de Coimbra – Portugal. 
Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina. 
Professor convidado da Escola do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, Balneário Camboriú – SC. 
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Jânia Maria Lopes Saldanha 
Pós-Doutora em Direito do Institut des Hautes Études sur 
la Justice – Paris, Doutora em Direito Público pela UNISI-
NOS e Mestrado em Integração Latino-Americana da 
UFSM. Professora do Departamento de Direito da Univer-
sidade Federal de Santa Maria – UFSM e do PPGD e da 
Escola de Direito da UNISINOS – Universidade do Vale do 
Rio dos Sinos, Porto Alegre – RS. 

Jesualdo Eduardo de Almeida Junior 
Pós-Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de 
Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Sistema Consti-
tucional de Garantia de Direitos pela ITE-Bauru. Professor 
e Coordenador da Escola Superior da Advocacia – OAB 
SP. Professor visitante da pós-graduação da Universidade 
Estadual de Londrina – UEL, da Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná – PUC-PR, Londrina – PR. CV: 
http://lattes.cnpq.br/6159243179329399 

José Eduardo Figueiredo de Andrade Martins 
Doutor e Mestre em Direito Civil pela Universidade de São 
Paulo. Advogado e Consultor Jurídico. Professor dos 
cursos de graduação em Direito e pós-graduação Lato 
Sensu em Direito Tributário da Pontifícia Universidade 
Católica de Campinas – PUC-Campinas, Campinas – SP. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/5913901860114411 

José Ignacio Vásquez Márquez 
Doutor em Direito Universidade de Los Andes. Professor 
de Direito Constitucional da Universidade do Chile – Chile  

José Osório do Nascimento Neto 
Pós-Doutor pela Universidade MACKENZIE-SP. Doutor e 
Mestre em Direito Econômico e Social pela Pontifíca 
Universidade Católica do Paraná – PUC-PR. Professor do 
Centro Universitário UNIBRASIL, na ESTÁCIO-Curitiba, 
onde coordena a Iniciação Científica. Professor convidado 
da Pós-graduação da Universidade POSITIVO e da 
Escola da Magistratura Federal do Paraná – ESMAFE, 
Curitiba – PR.  

José Renato Martins 
Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade 
Metodista de Piracicaba – UNIMEP. Advogado. Professor 
e Coordenador da graduação e Especialização na – 
Universidade Metodista de Piracicaba – UNIMEP, Piraci-
caba – SP. 

Judith Sole Resina 
Doutora em Direito. Professora Titular de Direito Civil da 
Universitat Autònoma de Barcelona – Espanha. CV: 
http://lattes.cnpq.br/0747326127749733 

Júlia Gomes Pereira Maurmo 
Doutora em Direito Constitucional pela Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Professora 
Adjunta de Direito Penal, Processo Penal e Prática 
Jurídica da Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro – UFRRJ, Professora Substituta de Direito 
Civil da Universidade Federal Rural do Rio de 
Janeiro – UFRRJ. Vice Coordenadora e Professora 
do PPGD Lato Sensu em Direito Processual Con-
temporâneo da Universidade Federal Rural do Rio 
de Janeiro – UFRRJ. Professora dos Cursos de 
Graduação e Pós-Graduação da Universidade Santa 
Úrsula – USU, Rio de Janeiro – RJ. 

Léo Brust 
Doutor em Nuevas Tendencias En Derecho Constitucional 
pela Universidad de Salamanca – ESPAÑA, reconhecido 
pela Universidade de São Paulo – USP. Doutor em Direito 
do Estado e Mestre em Ciência Política pela Universidade 
Técnica de Lisboa – Portugal, reconhecido pela Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. Advogado. 
Professor da Facultad de Derecho de la Universidad de 
Salamanca – Usal – Espanha.  

Leonardo Estevam de Assis Zanini 
Livre-docente e doutor em Direito Civil pela USP. Pós-
doutorado em Direito Civil no Max-Planck-Institut für 
ausländisches und internationales Privatrecht (Alemanha) 
e em Direito Penal no Max-Planck-Institut für ausländis-
ches und internationales Strafrecht (Alemanha). Doutoran-
do em Direito Civil pela Albert-Ludwigs-Universität Freiburg 
(Alemanha). Mestre em Direito Civil pela PUC-SP. Bacha-
rel em Direito pela USP. Juiz Federal. Professor Universi-
tário (Universidade de Araraquara). Pesquisador do grupo 
Novos Direitos CNPq/UFSCar. Autor de livros e artigos. 
Foi bolsista da Max-Planck-Gesellschaft e da CAPES. Foi 
Delegado de Polícia Federal, Procurador do Banco 
Central do Brasil, Defensor Público Federal, Diretor da 
Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato 
Grosso do Sul e Diretor Acadêmico da Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento de Servidores da Justiça Federal 
em São Paulo. 

Lucas Abreu Barroso 
Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Universi-
dade Federal de Goiás – UFG. Professor da Universidade 
Federal do Espírito Santo – UFES, Vitória – ES. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/5076674738681657  

Luigi Bonizzato 
Doutor e bacharel em Direito pela Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro – UERJ. Professor de Direito Constituci-
onal da Faculdade de Direito e do Curso de Pós-
Graduação stricto sensu em Direito da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, Rio de Janeiro – RJ. 
CV: http://lattes.cnpq.br/8169452504332343 

Luís Guilherme Soares Maziero 
Doutor em Direito pelo ITE – Bauru, Advogado. Professor 
na Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 



Corpo de Pareceristas que Avaliaram os Artigos Desta Obra 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. XI, 2º semestre de 2020 38 

Luiz Eduardo Gunther 
Pós-Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Desembargador do Trabalho no TRT 
9 PR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/1314611892212586 

Manuel Martínez Neira 
Doutor em Direito; Professor Titular da Faculdade de 
Ciências Sociais e Direito da Universidade Carlos III de 
Madrid.<http://portal.uc3m.es/portal/page/portal/instituto_ 
figuerola/directorio/mmartinez 

Mara Darcanchy 
Doutora e Mestre em Direito das Relações Sociais pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. 
Professora Visitante e PNPD-CAPES do Programa de 
Mestrado em Direito Empresarial e Cidadania do Centro 
Universitário Curitiba UNICURITIBA, Curitiba – PR. CV: 
http://lattes.cnpq.br/2268275872437988 

Márcio Bambirra Santos 
Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, com 
especializações em Política Científico – Tecnológica – 
PLADES-BSB e Computação Científica pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Mestre em Economia pela Universidade Federal de Minas 
Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de Empre-
sas, Economista, Palestrante e consultor em empresas e 
grupos nacionais e internacionais, Belo Horizonte – MG. 

Marco Aurélio Serau Júnior 
Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professor na Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR.  

Marco Antônio César Villatore 
Professor do Centro Universitário Internacional – UNIN-
TER e da Graduação e do PPGD (Mestrado e Doutorado) 
da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 
Coordenador da Especialização em Direitos e Processos 
do Trabalho e Previdenciário da ABDConst, Professor 
Convidado da Especialização da PUCRS Advogado. Pós-
doutor pela UNIROMA II – Tor Vergata, Doutor pela 
UNIROMA I – Sapienza e Mestre pela PUCSP. Membro 
Titular da Cadeira n. 73 da Academia brasileira de Direito 
do Trabalho. Membro Correspondente do Paraná da 
Academia Sul-Rio-Grandense de Direito do Trabalho e do 
Centro de Letras do Paraná. Líder do NEATES. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/6658857270253086 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 
Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI.  

Maria Cecília Cury Chaddad 
Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 
Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE 

Mário Luiz Ramidoff 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD 
da Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembar-
gador no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – 
PR. CV:<http://lattes.cnpq.br/6059190960218107 

Mônica Silveira Vieira 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/8828484905276571 

Nelson Finotti Silva 
Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 
Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. CV:<http://lattes.cnpq.br/3632965751263941 

Nuria Belloso Marín 
Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha.  

Osvaldo Ferreira de Carvalho 
Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 
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Paulo Renato Fernandes da Silva 
Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Roberta Corrêa de Araujo 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 

Rogério Piccino Braga 
Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR. CV: 
http://lattes.cnpq.br/4022699994172031 

Roseli Borin 
Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Sergio Torres Teixeira 
Desembargador do TRT 6ª Região. Professor Adjunto da 
FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador Científico e 
Diretor da Escola Superior da Magistratura do Trabalho – 
ESMATRA e professor/instrutor da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, 
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da Escola Judicial 
do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do TRT6, Jaboa-
tão dos Guararapes – PE.  

Suzéte da Silva Reis 
Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD – 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 
Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo 
– SP.  

Tiago Vinícius Zanella 
Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Tomás Prieto 
Profesor Titular de Derecho Administrativo. Universidad de 
Burgos, España. 

Vanilda Aparecida dos Santos 
Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção.  

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 
Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Vinicius Roberto Prioli de Souza 
Pós-Doutorando em Direito pela Universidade de Marília – 
UNIMAR, Marília/SP. Doutor em Direito pela Instituição 
Toledo de Ensino – ITE, Bauru/SP. Mestre em Direito pela 
Universidade Metodista de Piracicaba – UNIMEP, Piraci-
caba/SP. Bacharel em Direito pelas Faculdades Integra-
das ´Antônio Eufrásio de Toledo´ de Presidente Prudente, 
Presidente Prudente/SP. Advogado. 

Vitor Hugo Mota de Menezes 
Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 
de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 
Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 
num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 
inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 
para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-
nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 
temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 
internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-
ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 
diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 
se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 
além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 
tão característico das ciências. 
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DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 
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Resumo: O presente artigo traz uma reflexão sobre o real papel dos direitos humanos na 
atualidade. O objetivo do artigo é analisar a temática, dando maior enfoque a visão articu-
lada dos compromissos, exigências e dependências sociais para justificar seu alcance uni-
versalizado. O problema da pesquisa é: atuando com base em sua dimensão ética, construir 
direitos humanos com alcance universal é uma realidade tangível ou uma utopia inalcançá-
vel? O método de abordagem adotado é o dedutivo, e o método de procedimento utilizado 
é o monográfico. A hipótese principal responde ao problema de pesquisa de modo afirma-
tivo. A conclusão é de que a noção ética que norteia o conceito sobre direitos humanos, se 
utilizada em paralelo a uma ideia de dignidade humana dúplice (dimensão básica e cultu-
ral), permitem que se estenda substantivamente a efetividade de ações práticas, incluindo 
reconhecimento universal, somados a uma legislação vigente e eventuais intervenções para 
garantir sua implementação. 
Palavras-chave: Direitos Humanos. Ideia. Utopia. 
Abstract: This article deals with the real role of human rights today. The objective of the 
article is to analyze the theme, giving greater focus to the articulated vision of social 
commitments, requirements and dependencies. The research problem is: acting based on 
the ethical dimension, is building human rights with universal scope a tangible reality or an 
unreachable utopia? The method of approach adopted is the deductive, and the method of 
procedure used is the monographic. The main hypothesis answers the research problem in 
the affirmative. The conclusion is that the ethical notion that drives the human rights 
concept, whether used along with a notion of human dignity subdivided into two branches 

 
1  Juiz de Direito no Tribunal de Justiça de São Paulo. Mestre em Direitos Fundamentais pela Universidade do 

Oeste de Santa Catarina – UNOESC. Professor de Humanística e Direito Constitucional em cursos 
preparatórios. Professor-visitante da Universidade de Wisconsin (EUA). E-mail: jeanvilbert@gmail.com  

2  Advogado. Pós-Doutor em Direito Público pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS-RS. 
Doutor em Direito Público pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS-RS. Professor do 
Programa de Pós-graduação – Mestrado e Doutorado em Direito da UNOESC – Universidade do Oeste de 
Santa Catarina. E-mail: vinicius.mozetic@unoesc.edu.br  
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(basic and cultural dimensions), makes feasible to enlarge the effectiveness of practical 
actions and to recognize the human rights as a universal category. 
Keywords: Human rights. Idea. Utopia. 
Sumário: Introdução; 1. Os direitos humanos e sua complexidade conceitual; 1.1 
definições sobre os direitos humanos; 1.2 Universalismo e relativismo; 2. Argumentos 
éticos que fundamentam os direitos humanos; 2.1 A fundamentação da dignidade 
humana; 2.2 Os níveis de compreensão da dignidade humana; 3. da universalidade dos 
direitos humanos; 3.1 Uma utopia inalcançável; 3.2 Uma realidade tangível; Conclusão.  

INTRODUÇÃO 

Apesar do impacto que promoveu (e ainda promove), a ideia dos direitos 
humanos continua sendo vista por muitos como intelectualmente anêmica – carente 
em bases, e, até mesmo, em termos de coerência e força de convicção. Há, por um 
lado, um apelo inflamado, e, por outro, um profundo ceticismo. Um dos motivos 
para isso talvez seja que o uso frequente da expressão “direitos para todos os seres 
humanos”, que pode ser observada em muitos discursos e pronunciamentos, não tem 
sido adequadamente combinada às bases e à congruência dos conceitos subjacentes. 

Pensar nos Direitos Humanos como uma categoria universal, ou seja, como 
algo que deva ser respeitado e efetivado em todas as culturas, tem se mostrado um 
árduo desafio, tanto por conta da diversidade cultural e dos antagonismos existentes 
nas diferentes sociedades pelo mundo, quanto: (a) de um lado pela crescente dissemina-
ção de teses que buscam relativizar a observância e respeito desta categoria de direitos; 
(b) de outro lado pelo uso ideológico desses direitos, sem real base conceitual (teórica) 
ou mesmo intenções práticas de implementar as categorias no todo. 

A abordagem aqui proposta inicia com alguns questionamentos que buscam levar 
a reflexão sobre o real papel dos direitos humanos na atualidade, entre os quais, desta-
cam-se os seguintes: (1) construir direitos humanos com alcance universal é uma reali-
dade tangível ou uma utopia inalcançável? (2) Será que pode existir um conjunto de 
direitos que tenha por destinatários todos os seres humanos, independentemente da or-
dem jurídica ou moral em que estejam inseridos? (3) Há um limite mínimo que deve ser 
observado por todas as nações na regulação de suas práticas sociais, de forma a garantir 
existência digna a todas as pessoas? 

Esta pretensão à universalidade tem encontrado, como já adiantado, resistências, 
fundadas nas peculiaridades culturais inerentes a cada nação. Os denominados relativis-
tas culturalistas3 defendem a relativização dos direitos humanos e a sua consequente 
adaptação às características de cada cultura. Fundam sua posição no argumento de que 
os valores morais são variáveis no tempo e no espaço e pelo fato de que uma sociedade 

 
3  Nesta teoria, observa Philippe Engelhard, a própria comunicabilidade das culturas é posta em causa na 

medida em que, numa versão moderada, tais culturas seriam incomensuráveis, quer dizer não comparáveis. 
Numa versão extrema, significa que não se pode fazer nenhum julgamento sobre qualquer cultura, sob 
pretexto que cada uma está rodeada de uma opacidade que nos impede de compreender o porquê dos seus 
atos e, por conseguinte, de julgar. Disponível em: <https://www.repository.utl.pt/bitstream/10400.5/1 
076/1/Adelino%20Torres-Modernidade_Relativismo%20e%20Cincia.pdf > Acesso em: 03 maio 2017. 
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somente pode ser interpretada e julgada por suas práticas, quando se utiliza as lentes dos 
próprios valores que ela elege para nortear a sua existência.  

Com vistas a essa interessantíssima temática, o presente artigo tem por objetivo 
contribuir para o debate por meio do estudo dos fundamentos teóricos dos direitos hu-
manos, articulando argumentos éticos e jurídicos, bem como por indicações práticas. 
Para tanto, elenca as principais controvérsias e discussões existentes sobre o tema e, ao 
final, concentra-se no caráter universal da categoria, que há de ser aplicável independen-
temente de realidades interculturais e da soberania dos Estados nacionais, desde que se 
construa um conceito de direitos humanos ligados a uma dignidade humana interpre-
tada com efetiva densidade.  

1  OS DIREITOS HUMANOS E SUA COMPLEXIDADE CONCEITUAL 

Entre os diversos desafios que o estudo dos direitos humanos apresenta aos 
seus pesquisadores, pode-se destacar desde logo o de sua definição – tema dos mais 
complexos e controvertidos, visto que, ainda hoje, apesar de toda a literatura sobre o 
mote, é objeto de polêmicas, não alcançando consenso doutrinário. Assim, malgrado 
a vulgaridade do uso (ou porventura exatamente em virtude disso) o conceito não se 
encontra categoricamente definido. 

O problema começa pelo uso banalizado que vem se atribuindo à expressão 
“direitos humanos”, empregada sem rigor técnico, mas sim para justificar qualquer 
sentimento de indignação e contrariedade frente a situações de opressão, exclusão 
social e injustiça, fato que contribui para o alargamento indiscriminado de sua 
abrangência, passando a assumir dimensão muito mais emocional4 do que jurídica, 
perdendo-se, gradativamente, a precisão sobre o seu conteúdo.  

Além disso, a própria denominação do instituto é confusa, pois se usa indis-
tintamente expressões como direitos do homem, direitos inatos, direitos naturais, 
direitos individuais, direitos essenciais do homem, direitos de personalidade, direitos 
subjetivos públicos, direitos fundamentais, direitos humanos fundamentais, entre 
outras denominações5, ora usadas como sinônimos, ora com significados diferentes, 
fato que torna o estabelecimento de uma definição ainda mais complexo. 

Do ponto de vista histórico, o termo “direitos do homem” (droits de l'homme) 
começou a circular em francês depois de sua aparição em O contrato social (1762), 
de Jean-Jacques Rousseau, embora este não os tenha definido. Já a expressão “direi-
tos humanos” apareceu pela primeira vez em 1763, significando algo semelhante a 
“direito natural”. O jurista inglês William Blackstone os definiu como “a liberdade 
natural da humanidade”, isto é, os “direitos absolutos do homem, considerado como 

 
4  PÉREZ-LUÑO, Antonio Enrique, Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constituicion. 6. ed., Madrid, 

Editorial Tecnos, 1999, p. 22. 
5  GARCIA BECERRA, José Antonio, Teoría de los derechos humanos, México, Universidad Autónoma de 

Sinaloa, 1991, p. 11. 
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um agente livre, dotado de discernimento para distinguir o bem do mal”6. A elocu-
ção “direitos fundamentais” só surgiria muito tempo depois. 

Vê-se que lidar com direitos humanos não é tarefa simples. Não há consenso 
sobre a denominação e as próprias definições encontradas ao longo da história são 
genéricas e abstratas, pouco contribuindo para dar clareza ao tema. Como diria 
Hunt7: “os direitos humanos são difíceis de determinar porque sua definição, e na 
verdade a sua própria existência, depende tanto das emoções quanto da razão”. É 
importante, de toda forma, tecer uma delimitação conceitual, sob pena de o estudo 
restar demasiadamente abstratizado, até mesmo desprovido de direcionamento. 

Aceito o desafio, porventura o maior complicador para o estabelecimento do 
conceito de direitos humanos seja a própria forma como eles são normalmente defi-
nidos pela doutrina, pois, a maior parte das formulações elaboradas mostra-se desa-
trelada ao conteúdo básico desses direitos, limitando-se a descrever os traços exter-
nos, usando exemplos de situações práticas, em prejuízo da delimitação dos seus 
elementos nucleares propriamente ditos. Porventura a confusão comece quando se 
afirma8 que os direitos humanos são uma categoria de direitos que os indivíduos 
possuem pelo simples fato de fazerem parte da espécie humana9, sendo compartilha-
dos em condições de igualdade pelas pessoas.  

Nessa mesma linha, há pesquisadores que definem os direitos humanos como 
a norma mínima10 das instituições políticas, a servir de parâmetro de legitimação 
para os regimes jurídicos dos Estados, fixando um último limite ao pluralismo entre 
os povos. Por fim, têm-se aqueles que afirmam que os direitos humanos são aqueles 
consagrados pela Declaração Universal dos Direitos Humanos11. 

Como se pode observar, estas definições não esclarecem o que são direitos 
humanos, restringindo-se a referir sua tarefa, função, utilidade e que os seres huma-
nos os possuem não importa o quê, devendo ser compartilhados sem discriminação 
de qualquer natureza; alguns se limitam a indicar os bens jurídicos elencados na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos para apontar que os valores nela con-
signados são direitos humanos, quando, em verdade, o que se tem na espécie são 
meros exemplos da categoria jurídica. 

Nas palavras de Sen12: 
 

6  HUNT, Lynn, A invenção dos Direitos Humanos: uma história, São Paulo, Companhia das Letras, 2009, p. 
20-23. 

7  Idem, p. 24. 
8  ISHAY, Micheline, The history of human rights: from ancient times to the globalization era, California, 

University of California Press, 2004, p. 03. 
9  DONELLY, Jack, Universal Human Rights in Theory and Practice, 2. ed. New York, Cornell University, 

2003, p. 10. 
10  RAWLS, John Bordley, O direito dos povos, Tradução Luís Carlos Borges, São Paulo, Martins Fontes, 

2001, p. 105.  
11  PÉREZ-LUÑO, Antonio Enrique, Concepto y concepción de los derechos humanos: anotaciones a la 

ponencia de Francisco Laporta, Alicante, Biblioteca Virtual Miguel de Cervantes, 2001, p. 47. 
12  SEN, Amartya Kumar, Desenvolvimento como Liberdade, São Paulo, Companhia das Letras, 2000, p. 261-

263. 
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[...] existem três preocupações muito distintas que os críticos tendem a apresentar em 
relação ao edifício intelectual dos direitos humanos. Há primeiro, o receio de que os 
direitos humanos confundam consequências com sistemas normativos, que conferem 
às pessoas, direitos bem definidos; com princípios pré-normativos que podem real-
mente dar a uma pessoa um direito juridicamente exigível. [...] A segunda linha críti-
ca relaciona-se à forma assumida pela ética e pela política dos direitos humanos. 
Nessa concepção, direitos são pretensões que requerem deveres correlatos; se a pes-
soa A tem um direito a certo X, deve existir algum agente, digamos B, que tenha o de-
ver de fornecer X a A. Não sendo reconhecido esse dever, os direitos alegados, se-
gundo esse ponto de vista, só podem ser vazios. A terceira linha de ceticismo não as-
sume exatamente uma forma normativa e institucional, mas vê os direitos humanos 
como pertencentes ao domínio da ética social. A autoridade moral dos direitos huma-
nos, por essa perspectiva, depende da natureza de éticas aceitáveis. 
 
Considerando a insuficiência e a superficialidade destas definições, Norberto 

Bobbio as denominou tautológicas13, defendendo que não há como se elaborar contor-
nos nítidos sobre o conceito de direitos humanos. A expressão “direitos do homem” é 
desprovida de conteúdo e, desse modo, introduz termos avaliativos, passíveis de serem 
interpretados de modo absolutamente diverso a depender da ideologia assumida pelo 
intérprete. Ora, para se apontar um bem jurídico como direito humano, realiza-se um 
raciocínio prévio, dentro do qual se valoram os elementos em análise, para se chegar à 
conclusão de que o bem avaliado faz parte ou não desta categoria de direitos – trata-se de 
verdadeiro pressuposto lógico-racional a permitir afirmar que determinado valor perten-
ce a esta categoria de direitos. Tampouco a construção da pretendida conceituação pode 
se embasar em tratados, leis ou qualquer outra espécie de normatização, haja vista que o 
seu conteúdo não está na regulamentação formal dos institutos, mas no conjunto de 
elementos que formam estes valores.  

Os direitos humanos refletem e inspiram a legislação e a sua aplicação positivista 
tem se aplicado por muitas razões, cognitivas inclusive. O conceito dos direitos positiva-
dos é bem estabelecido e a linguagem dos direitos – até mesmo dos direitos humanos 
– é influenciada por uma termologia positivada. Em um ensaio clássico “Há algum 
direito natural?”14, publicado em 1955, por Hart15 discutiu que pessoas “falam parte 

 
13  BOBBIO, Idem, p. 17/8. 
14  HART, Herbert. L. A. Are There Any Natural Rights? The Philosophical Review, 64, April 1955, 

Reimpresso por: WALDROW, Jeremy, Theories of Rights, Oxford, Oxford University Press, 1984, p. 79. 
15  H. L. A. Hart was born in 1907, the son of a Jewish tailor of Polish and German descent. He was educated 

at Bradford Grammar School and New College Oxford, where he obtained a brilliant first class in Classical 
Greats. He practised at the Chancery Bar from 1932 to 1940 along with Richard (later Lord) Wilberforce. 
During the war, being unfit for active service, he worked in MI5. During this time, his interests returned to 
philosophy and in 1945 he was appointed philosophy tutor at New College. In 1952, given his chancery 
background, he was persuaded by J.L. Austin to be a candidate for the Oxford chair of Jurisprudence when 
Professor Arthur Goodhart resigned. He was elected and held the chair until 1969. From 1952 on he 
delivered the undergraduate lectures that turned into The Concept of Law (1961). He held seminars with 
Tony Honre on causation, leading to their joint work Causation in the Law (1959). His visit to Harvard in 
1956-7 led to his Holmes lecture on 'Positivism and the Separation of Law and Morals' (1958) and a famous 
controversy with Lon Fuller. Returning to the UK he engaged in an equally famous debate with Patrick 
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dos seus direitos morais principalmente quando advogando sua incorporação em 
um sistema normativo”16 essa é certamente uma forma na qual os direitos humanos 
têm sido invocados – a defesa qualificada de Hart da ideia e utilidade para os direi-
tos humanos, neste contexto, tem sido com razão influente.  

A ideia dos direitos humanos pode ser – e na verdade é – usada em muitos 
contextos precipuamente jurídicos, em casos em que a legislação se encontra pro-
fundamente envolvida17. Existe, com certeza, uma conexão entre direitos humanos e 
ordenamentos jurídicos. Na verdade, a legislação pode e frequentemente de maneira 
eficiente, ajudar a promover exigências éticas que incidem nos direitos humanos18. 

 
(later Lord) Devlin on the limits within which the criminal law should try to enforce morality.Hart published 
two books on the subject, Law, Liberty and Morality (1963) and The Morality of the Criminal Law (1965). 
A wider interest in criminal law, stimulated by Rupert (later Professor Sir Rupert) Cross was signalled by 
his 'Prolegomenon to the Principles of Punishment' (1959). Hart resigned his chair in 1969, to be succeeded 
by Ronald Dworkin, a severe critic of his legal philosophy. He now devoted himself mainly to the study of 
Bentham, whom, along with Kelsen, he regarded as the most important legal philosopher of modern times. 
Disponível em: <http://www.oxfordchabad.org/>. Acesso em: 06 nov. 2019. 

16  A teoria de Hart é fundamentada na existência de uma regra de conhecimento. Esta seria a aceitação por 
parte da sociedade que determinada regra jurídica existe em função de determinada prática social. Esta seria 
uma das condições de validade e seria diferente em cada sistema jurídico, justificando a fundamentação 
nela. A teoria Hartiana ainda propõe o conceito de predigree, seria se a norma tem reconhecimento de 
validez social de acordo com a regra de conhecimento, porque é desta que todas as outras normas derivam. 
Os juízes aceitam a regra de conhecimento de Hart quando aplicam o direito válido, mas como definir isto 
não ficou claramente explicado, parece que se baseia apenas na vontade do juiz em acatar ou não a regra de 
conhecimento. Para Hart o direito normatizado deve responder a todas as questões juridicamente suscitadas. 
Se não puder resolver, o magistrado usa seu poder discricionário e cria o direito aplicável ao caso. Esta 
criação, na visão de Hart, seria oriunda de uma fonte externa e alheia ao Direito. Essa liberdade de criação é 
muito criticada na teoria de Hart e justamente neste ponto a teoria do Ronald Dworkin surge como forma de 
resgate do direito no sentido de trazer de volta seu conteúdo de alcance às normas não positivadas, através 
da compreensão que existem princípios e dentre a análise destes é que deve surgir o direito a ser aplicado, 
estando a solução interna ao direito. HART, Herbert L. A. Positivism and the Separation of Law and 
Morals, Harvard Law Review, v. 71, 1958, p. 593. Disponível em: <http://jusvi.com/artigos/16347>. 
Acesso em: 06 nov. 2010. 

17  Os direitos e deveres jurídicos são o ponto em que o direito, com os seus recursos coercitivos, 
respectivamente protege a liberdade individual e a restringe, ou confere aos indivíduos, ou lhes nega, o 
poder de eles próprios, recorrerem ao aparelho coercitivo do direito. Assim, quer as leis sejam moralmente 
boas ou más, justas ou injustas; os direitos e os deveres requerem atenção com pontos focais nas atuações 
do direito, que se revestem de importância fundamental para os seres humanos, e isto independentemente 
dos méritos morais do direito. HART, Herbert L.A. O Conceito de Direito, 2. ed. Lisboa, Fundação 
Calouste Gulbenkian, 1996, p. 331-333.  

18  A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 5º, § 2º, estabelece que: “Os direitos e 
garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”. Assim, os 
tratados de direitos humanos aprovados em 2 turnos, por 3/5 dos membros da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, terão status de norma constitucional, passando a integrar o bloco de constitucionalidade. 
Porém, os tratados de direitos humanos não aprovados com o quórum qualificado (a exemplo do Pacto San 
José da Costa Rica), terão caráter supralegal – estão acima das leis (paralisam toda a legislação 
infraconstitucional contrária). Segundo decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE 466.343 e Súmula 
Vinculante n. 25). O Min. Celso de Mello, isoladamente, vem decidindo que os tratados internacionais de 
direitos humanos ingressam sempre como norma constitucional, independentemente do quórum de 
aprovação. 
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A sociedade civil e Organizações Não Governamentais têm estado intensamente 
envolvidas em promover legislações mais humanitárias – exigindo atuação do Esta-
do e do seu desenfreado poder legiferante. Reconhece-se que a luta – causa ética dos 
direitos humanos – pode avançar por meio de uma melhor aplicação legislativa 
(preferível a exigir uma nova legislação, na maioria das vezes). Mas há muito mais 
na abordagem dos direitos humanos do que isto19. Sen observa que:  

 
A abordagem dos direitos deve ser acompanhada primeiramente por uma perspectiva 
relacionada à lei? Trabalhando tanto por uma legislação já estabelecida, ou exigin-
do-se uma nova legislação (...) ou por último, pensando em termos de uma legislação 
ideal? Eu discutiria contra a adequação de uma abordagem de direitos baseados de 
um jeito ou de outro, ao redor de uma legislação atual, proposta ou imaginada. Nós 
podemos fazer mais do que restringir nossos princípios orientadores para ideias posi-
tivas, ou pré-positivas ou ideal-positivas20. 
 
O certo é que grande parte das ações de legislação e convenções (como a 

“Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e Liberdades Funda-
mentais”)21 tem clara inspiração na crença de alguns direitos são preexistentes, inde-
pendendo de questões normativas. Na Declaração Americana da Independência em 
1776 se assentou que todos são os homens dotados pelo seu criador com certos “di-
reitos inalienáveis”. Treze anos depois, em 1789, a Declaração Francesa dos “direi-
tos do homem”22 afirmou que os homens nascem e permanecem livres e com direitos 
iguais. Essas são claramente exigências pré-legais – para estarem refletidas na lei. 
Tanto que, ressalvada a gradativa e necessária expansão de seu conceito, não se 

 
19  SEN, Amartya Kumar, Venice Academy of Human Rights, Veneza, 15 jul. 2010.  
20  SEN, Op. cit., p. 263. 
21  Adotada pelo Conselho da Europa em 04.11.1950 e entrou em vigor em 1953. A Convenção instituiu dois 

órgãos para zelar pela sua aplicação e efetividade, um de natureza jurisdicional, no caso a Corte Europeia de 
Direitos Humanos, outro de natureza executiva e mesmo deliberativo-normativa, o Comitê de Ministros do 
Conselho da Europa. 

22  Usualmente, para determinar a origem da declaração no plano histórico, é costume remontar à Déclaration 
des droits de l’homme et du citoyen, votada pela Assembleia Nacional francesa em 1789, na qual se 
proclamava a liberdade e a igualdade nos direitos de todos os homens, reivindicavam-se os seus direitos 
naturais e imprescritíveis (a liberdade, a propriedade, a segurança, a resistência à opressão), em vista dos 
quais se constitui toda a associação política legítima. Na realidade, a Déclaration tinha dois grandes 
precedentes: os Bills of rights de muitas colônias americanas que se rebelaram em 1776 contra o domínio da 
Inglaterra e o Bill of right inglês, que consagrava a gloriosa Revolução de 1689. Do ponto de vista 
conceptual, não existem diferenças substanciais entre a Déclaration francesa e os Bills americanos, dado 
que todos amadureceram no mesmo clima cultural dominado pelo jusnaturalismo e pelo contratualismo: os 
homens têm direitos naturais anteriores à formação da sociedade, direitos que o Estado deve reconhecer e 
garantir como direitos do cidadão. Bastante diverso é o Bill inglês, uma vez que nele não são reconhecidos 
os direitos do homem e sim os direitos tradicionais e consuetudinários do cidadão inglês, fundada na 
Common Law. Durante a Revolução Francesa foram proclamadas outras Déclarations (1793, 1795): 
interessante a de 1793 pelo seu caráter menos individualista e mais social em nome da fraternidade, e a de 
1795, porque ao lado dos “direitos” são precisados também os “deveres”, antecipando assim uma tendência 
que tomará corpo no século XIX (podemos pensar nos Doveri delI’uomo, de Mazzini); a própria 
Constituição italiana tem como título da primeira parte “Direito e deveres do cidadão”. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=100515>.  Acesso em: 28 fev. 2020 
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conhece hoje em dia qualquer Estado, seja qual for a ideologia que o norteie, que 
não afirme, pomposamente, em seu estatuto político, o respeito por esses direitos23. 

Para Francisco Laporta24 é justamente esta característica que coloca os direi-
tos humanos fora do âmbito do sistema jurídico positivo, pois não se está tratando de 
um conjunto de direitos que uns possuem e outros não, de acordo com o cumprimen-
to dos requisitos do ordenamento jurídico ao qual estão vinculados. Ao se falar em 
direitos humanos, portanto, está-se a se falar em formulações éticas, não jurídicas. 

2 ARGUMENTOS ÉTICOS QUE FUNDAMENTAM OS DIREITOS 
HUMANOS  

A ética, por sua própria natureza, permite a construção de paradigmas que podem 
ser utilizados para se reconhecer os elementos que formam o núcleo dos direitos huma-
nos, independentemente da cultura em que se estejam inseridos. Na ideia da Justiça de 
Amartya Sen25: 

 
Direitos humanos são melhores vistos como articulações de um compromisso nas éticas 
sociais, comparável a – mas muito diferente de – aceitar um raciocínio utilitarista. Como 
outros princípios, direitos humanos podem, com certeza, ser contestados, mas a exigência 
é que eles sobrevivam abertos ao público. Seja qual for a universalidade que estas exigên-
cias têm [...] são dependentes da oportunidade de discussões livres. 
 
Mas de que forma seria possível desenvolver argumentos éticos para conceituar 

os direitos humanos, diante da diversidade cultural e moral existente na sociedade con-
temporânea?  

Este aparente entrave é dissipado quando se estabelece uma clara distinção 
entre os sentidos das palavras ética e moral, compreendendo-se a conotação que o 
fundamento ético representa nesta construção conceitual. A ética, como uma área da 
filosofia, é a ciência da conduta humana26 que tem por objeto de estudo as ações 
humanas. A moral, por sua vez, é o objeto de estudo da ética, pois se caracteriza 
como o conjunto de normas de conduta ou de costumes que são adotadas por certo 
grupo social27. Nesse contexto, cabe à ética discutir as diversas morais, buscando 
estabelecer uma forma mais ampla do comportamento humano, extraindo dos fatos 
morais e fundamentos comuns a eles aplicáveis28.  

Como exemplo desta heterogeneidade podemos citar a moral cristã, a moral 
judaica, a moral islâmica, entre outras, que estabelecem, de diferentes formas, valo-
res utilizados como diretrizes de conduta para as sociedades que as adotam. Dentro 

 
23  SEN, Amartya Kumar, Venice Academy of Human Rights, Veneza, 15 jul. 2010. 
24  LAPORTA, Francisco J. Sobre el concepto de derechos humanos, Alicante, Biblioteca Virtual Miguel de 

Cervantes, 2005, p. 32. 
25  SEN, Amartya Kumar, Desenvolvimento como Liberdade, São Paulo, Companhia das Letras, 2000. 
26  ARISTÓTELES, Ética a Nicômaco, Tradução Edson Bini, 2. ed, São Paulo, Edipro, 2007, p. 34. 
27  NALINI, José Renato, Ética geral e profissional, 2, ed, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1999, p. 73. 
28  GUISÁN, Esperanza, Introdución a la ética, Madri, Cátedra, 1995, p. 34. 
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desta diversidade axiológica, compete à ética desenvolver uma análise das diversas 
morais, encontrando pontos de interligação e de contato entre elas, constituindo e 
elaborando suas críticas. 

Por todos estes elementos, é que o uso da fundamentação ética se mostra tão 
apropriada para a elaboração de uma definição de direitos humanos29, pois, sua 
capacidade de diálogo com as diversas morais facilita a aproximação intercultural e 
o estabelecimento de valores universais que formam o núcleo conceitual desta cate-
goria de direitos, afastando-se, com o seu uso, o risco de sua inaplicabilidade em 
certos contextos culturais.  

2.1  A Fundamentação da Dignidade Humana  

A análise das inúmeras teorias que atualmente buscam fundamentar a classe 
dos direitos humanos30 evidencia que todas elas relacionam, por diferentes cami-
nhos, formas de realização da dignidade humana31, pondo em relevo que é este o 
elemento ético nuclear desta classe de direitos32. No próprio preâmbulo da Declara-
ção Universal de Direitos Humanos da ONU o reconhecimento da dignidade ineren-
te a todos os membros da família humana como fundamento da liberdade, da justiça 
e da paz no mundo33, ou seja, estruturado na totalidade dos direitos ali declarados. 
Este alicerce valorativo é facilmente verificável, visto que não se consegue conceber 
um bem jurídico ao qual queira se atribuir o status de direitos humanos que não 
tenha por base a dignidade humana. Para Kant34 (1980, p. 134-141 apud BAEZ 
2012, p. 9): “a dignidade humana é uma qualidade congênita e inalienável de todos 
os seres humanos, o qual impede a sua coisificação”, se materializa através da capa-
cidade de autodeterminação que os indivíduos possuem por meio da razão.  

Já para Dworkin35: 
 

Este atributo, contudo, é também reconhecido aos indivíduos desprovidos de condi-
ções de se autogerirem, como, por exemplo, as crianças de tenra idade e as pessoas 
que sofrem de problemas mentais, uma vez que também eles possuem o direito de re-
ceberem um tratamento digno por sua existência.  

 
29  BIDART CAMPOS, Germán J. Teoria General de los Derechos Humanos, México, UNAM, 1993, p. 82. 
30  BAEZ, Narciso Leandro Xavier; BARRETTO, Vicente, Direitos Humanos e Globalização, in _______, 

(Orgs). Direitos Humanos em Evolução, Joaçaba, Unoesc, 2007, p. 18. 
31  Opta-se pelo uso da expressão dignidade humana, por representar abstratamente um atributo reconhecido à 

humanidade como um todo, evitando-se, com isso, o uso da expressão dignidade da pessoa humana, por 
estar associado ao atributo de uma pessoa, individualmente considerada. Utiliza-se, por conseguinte, a 
mesma distinção feita por Ingo Sarlet, (SARLET, Ingo, Dignidade da Pessoa Humana e Direitos 
Fundamentais na Constituição Federal de 1988, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2001, p. 38.). 

32  FERNANDEZ, Eusébio, Teoria de la Justicia y Derechos Humanos, Madrid, Debate, 1991, p. 78. 
33  KANT, Immanuel, Declaración Universal de Los Derechos Humanos, Versión Comentada, México, DF, 

Aministia Internacional – Seccion México, 1998, p. 23. 
34  KANT, Immanuel, Fundamentação da Metafísica dos Costumes, in Os pensadores – Kant (II), Tradução 

Paulo Quintela, São Paulo, Abril Cultural, 1980, p. 134-141. 
35  DWORKIN, Ronald, O domínio da vida: aborto, eutanásia e liberdades individuais, Tradução Jerferson 

Luiz Camargo, São Paulo, Martins Fontes, 2003, p. 309-310. 
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Segundo Baez (2012)36: 
Autores como Croce37 e Luño38, atribuem um conteúdo crescente e variável ao con-
ceito da dignidade humana, pois entendem que ela é delimitada dentro de cada mo-
mento histórico, tendo como norte as necessidades humanas externadas pelos valores 
morais adotados por cada sociedade. 

 
É certo que a mesma dificuldade de delimitação conceitual encontrada quanto 

aos direitos humanos pode ser estendida para a categorização da dignidade humana 
– até mesmo considerando o quão entrelaçados estão os conceitos: os direitos huma-
nos densificam a dignidade, ao passo que esta é o núcleo daqueles. Cabe reconhecer, 
portanto, que a formulação aqui proposta só tem efeito se a dignidade humana for 
compreendida por meio de uma categorização que não elasteça o seu âmbito, sendo 
entendida como a qualidade inerente à pessoa humana – elemento que diferente do 
ser humano de coisas ou de outros animais, impedindo que seja tratado como meio 
para qualquer fim. 

Adotada essa posição, o domínio da dignidade humana e, por consequência, 
dos direitos fundamentais, passa a ser preenchido apenas pelos direitos existenciais, 
de modo que as demais condições de vida, não raro importantíssimas à felicidade 
humana, sejam reguladas, se for o caso, pelo “direito ordinário”, ou mesmo hão de 
ser deixadas ao campo da autonomia privada – reconhecendo-se que há grande difi-
culdade em divisar qual a extensão do “núcleo básico” e rememorando que o campo 
dos direitos é naturalmente marcado por deslocamentos, movimentos de ida e vinda, 
buscando-se o equilíbrio (como a sociedade, o direito está sempre em movimento, 
acompanhando-a). 

Assim, ainda que não seja objetivo deste trabalho enumerar neste momento 
quais direitos efetivamente compõem o núcleo da dignidade humana, é certo que 
para se levar a teoria dos direitos humanos a sério, e para se pretender sua efetiva 
concretização e difusão global (ainda que sua existência independa delas), é preciso 
assentar a necessidade de se traçar uma linha mais clara do que é a dignidade huma-
na e quais são seus caracteres. 

De modo ilustrativo, nas palavras de Sarlet39, a dignidade humana é ao mes-
mo tempo limite e tarefa dos poderes estatais e da comunidade em geral. Como 
limite implica na impossibilidade de se reduzir qualquer ser humano à condição de 

 
36  BAEZ, Narciso Leandro Xavier, Teoria da dupla dimensão dos direitos humanos e sua utilidade prática para 

a solução de hard cases envolvendo a violação de direitos fundamentais. Disponível em: 
<http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=123b7f02433572a0> . Acesso em: 29 fev. 2020. 

37  CROCE, Benedetto, Declarações de Direitos, 2. ed. Brasília, Senado Federal, Centro de Estudos 
Estratégicos, Ministério da Ciência e Tecnologia, 2002, p. 17-19. 

38  PÉREZ-LUÑO, Antônio Enrique, Derechos humanos em la sociedade democratica, Madrid, Tecnos, 1984, 
p. 48. 

39  SARLET, Ingo Wolfgang, As dimensões da dignidade da pessoa humana: construindo uma compreensão 
jurídico-constitucional necessária e possível, in SARLET, Ingo Wolfgang, (Org.), Dimensões da dignidade, 
ensaios de filosofia do direito e direito constitucional, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2009, p. 32. 
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objeto; é fonte emanadora de direitos fundamentais contra atos que a ameacem ou 
violem. Como tarefa, enseja deveres concretos de proteção por parte dos órgãos 
estatais. Pode-se dizer também que a dignidade “não é uma criação constitucional, 
pois ela é um desses conceitos a priori” – “um dado preexistente a toda experiência 
especulativa, tal como a própria pessoa humana”40. De todo modo, exerce relevante 
papel na arquitetura constitucional: o de fonte jurídico-positiva dos direitos funda-
mentais, sendo o valor que dá unidade e coerência a eles. Os direitos fundamentais 
(derivação interna dos direitos humanos) são, nesse sentido, uma primeira concreti-
zação da dignidade41. 

Aliás, segundo observa Bonavides42, abordado o vocábulo “fundamental” em 
seu significado lexical tem-se o que serve de fundamento, o que é necessário, essen-
cial, definição que não difere do sentido na esfera jurídica. Logo, direito fundamen-
tal “é o mínimo necessário para a existência da vida humana”43, considerada em seu 
vértice vida digna, “porque todas as pessoas têm algumas necessidades fundamen-
tais que precisam ser atendidas para que elas possam sobreviver e para que mante-
nham sua dignidade”44. Então, apesar da crítica de Canotilho, para quem reduzir o 
campo dos direitos humanos ao âmbito da dignidade humana é restringir suas possi-
bilidades de conteúdo ‒ parece acertado compreender que são direitos humanos os 
que se ligam de maneira intrínseca à dignidade humana, conjunto de dados que re-
presenta uma qualidade própria do indivíduo, demandando o respeito por sua vida, 
liberdade e integridade física e moral, sob pena da coisificação do ser humano: um 
direito somente será humano quando contiver em seu bojo valores éticos que repre-
sentem formas de realização da dignidade humana45. 

Por fim, é certo que, por suas características, a dignidade humana não depen-
de de reconhecimento jurídico para existir46, tratando-se de bem inato e ético, que se 
coloca acima, inclusive, das especificidades culturais e suas diversas morais, visto 
que tem a capacidade de persistir mesmo dentro daquelas sociedades que não a res-
peitam – sua violação evidencia afronta a capacidade de autodeterminação do ser 
humano e de sua própria condição de ser livre.  

 
40  SILVA, José Afonso da, A dignidade da pessoa humana como valor supremo da democracia, Revista de 

Direito Administrativo, v. 212, p. 84-94, abr./jun. 1998. 
41  FARIAS, Edilsom Pereira de, Colisão de direitos: a honra, a intimidade, a vida privada e a imagem versus a 

liberdade de expressão e informação, Porto Alegre, Sergio Antonio Fabris, 1996, p. 54 
42  BONAVIDES, Paulo, Curso de direito constitucional positivo, 9. ed, São Paulo, Malheiros, 1999. 
43  BREGA FILHO, Vladimir, Direitos fundamentais na Constituição de 1988: conteúdo jurídico das 

expressões, São Paulo, Juarez de Oliveira, 2002, p. 66. 
44  DALLARI, Dalmo de Abreu, O que são direitos da pessoa, 10 ed, São Paulo, Brasiliense, 1994, p. 07. 
45  BAEZ, Narciso Leandro Xavier, Dimensões de aplicação e efetividade dos direitos humanos, in Anais do 

XIX congresso nacional do Conpedi, Florianópolis, 2010, p. 7120-7134. 
46  MARTINEZ, Miguel Angel Alegre, La dignidad de la persona como fundamento del ordenamiento 

constitucional español, León, Universidad de León, 1996, p. 21. 
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2.2  Os Níveis de Compreensão da Dignidade Humana 

É possível compreender a dignidade humana a partir de algumas teorias (...) 
por exemplo, de Kant, Croce e Luño. Para Baez (2012):  

 
[...] quando subdividida em dois níveis: 1) no primeiro, aqui denominado de dimen-
são básica, encontram-se os bens jurídicos básicos e essenciais para a existência hu-
mana, os quais são necessários para o exercício da autodeterminação de cada indiví-
duo, impedindo a sua coisificação (engloba a teoria de Kant); 2) no segundo, deno-
minado neste artigo de dimensão cultural, estão inseridos os valores que variam no 
tempo e no espaço, os quais buscam atender as demandas sociais de cada tempo, em 
cada sociedade (abarca as teorias de Benedetto Croce47 e Pérez-Luño). 
 
Estruturadas estas premissas, pode-se afirmar que a dimensão básica da dig-

nidade humana é universal, ou seja, tem de ser observada em qualquer cultura, pois 
representa justamente uma qualidade própria do indivíduo48, a demandar o respeito 
por sua vida, liberdade e integridade física e moral49. Por tais motivos, sua violação 
é facilmente constatada, pois estará caracterizada em qualquer situação em que uma 
pessoa venha a sofrer a redução de seu status de sujeito de direitos. 

Já quanto à dimensão cultural, representa as formas e condições com que a 
dignidade humana, em sua dimensão básica, é implementada em cada grupo social 
ao longo da história. Neste nível de análise, abre-se espaço para as peculiaridades 
culturais e suas práticas, pois se busca uma compreensão ética das finalidades de 
cada grupo-social, a fim de se construir significados que tenham capacidade de se-
rem entendidos interculturalmente50. 

Dentro desse quadro, ao se entenderem os direitos humanos como o conjunto 
de valores éticos que buscam proteger, garantir e realizar a dignidade humana em 
suas duas dimensões, vislumbra-se, como consequência lógica, a concepção de dois 
níveis de atuação dessa classe de direitos. O primeiro nível engloba os direitos hu-
manos que visam proteger a dimensão básica da dignidade humana, ou seja, aqueles 
que buscam preservar os bens jurídicos básicos e essenciais à existência humana, os 

 
47  Como líder nacional de um movimento cultural, Benedetto Croce atingiu uma geração de intelectuais 

italianos e tornou-se uma figura reconhecida internacionalmente, tanto por suas contribuições no âmbito da 
estética, quanto por sua teoria da história, fundamento de sua teoria política. SCHLESENER, Anita Helena, 
O Pensamento político de croce: o modelo liberal. Sociedade e Estado, Brasília, v. 22, n. 1, p. 71-96, 
jan./abr 2007. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/se/v22n1/v22n1a04.pdf> Acesso em: 29 fev. 2020.  

48  “Gente é tudo igual. Tudo igual. Mesmo tendo cada um a sua diferença. Gente não muda. Muda o 
invólucro. O miolo, igual. Gente quer ser feliz, tem medos, esperanças e esperas. Que cada qual vive a seu 
modo. Lida com as agonias de um jeito único, só seu. Mas o sofrimento é sofrido igual. A alegria, sente-se 
igual” (ROCHA, Carmem Lúcia, Antunes, Direito de todos e para todos, Belo Horizonte, Fórum, 2004, p. 
13). 

49  SARLET, Ingo Wolfgang, As dimensões da dignidade da pessoa humana: construindo uma compreensão 
jurídico-constitucional necessária e possível, in ____. (Org.), Dimensões da dignidade: ensaios de filosofia 
do direito e direito constitucional, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2005, p. 37. 

50  HÖFFE, Otfried, A democracia no mundo de hoje, Tradução Tito Lívio Cruz Romão, São Paulo, Martins 
Fontes, 2005, p. 77-78. 
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quais são necessários para o exercício da autodeterminação de cada indivíduo, im-
pedindo a sua coisificação. O segundo nível de proteção inclui a dimensão cultural 
da dignidade humana, ou seja, busca assegurar novos bens jurídicos que vem sur-
gindo e se ampliando no tempo e no espaço, de acordo com as peculiaridades, avan-
ços e demandas de cada sociedade. 

Como refere Andrade51, alguns direitos constituem explicitações de primeiro 
grau da ideia de dignidade, que modela todo o conteúdo deles: vida, identidade e 
integridade pessoal, liberdade física e de consciência, por exemplo, tal como a gene-
ralidade dos direitos pessoais. Estes são atributos jurídicos essenciais da dignidade 
dos homens concretos. Porém, há outros direitos que decorrem desse conjunto de 
direitos fundamentalíssimos, completando-os como explicitações de segundo grau, 
mediadas pela particularidade das circunstâncias sociais e econômicas, políticas e ideo-
lógicas, dependendo de opções políticas estruturais: direito de resposta, direitos trabalhis-
tas, habitação, saúde, seguridade social, cultura. 

Como decorrência, o conjunto de direitos humanos que protege a dignidade hu-
mana em sua dimensão básica é, por natureza, universal, pois permeia todos os níveis 
legislativos e culturais para definir que cada ser humano tem direito de acessar os bens 
básicos e essenciais para sua existência, como a vida, a liberdade e a integridade física e 
moral, impedindo que o indivíduo venha a perder sua característica humana de ser um 
fim em si mesmo, tornando-se um mero instrumento ou coisa.  

Por outro lado, os direitos humanos que envolvem a dignidade humana em sua 
dimensão cultural estão sujeitos às variações nas formas e condições com que são im-
plementados em cada sociedade, já que se destinam a atender a demandas sociais surgi-
das ao longo da história. É exatamente neste nível de proteção que os direitos humanos 
não são estáticos, mas constituem uma espécie que está em permanente processo de 
construção e reconstrução52.  

Por tais motivos, deve-se admitir na segunda dimensão de proteção dos direitos 
humanos a ocorrência de diferentes práticas culturais, muitas vezes antagônicas entre si, 
que podem ser perfeitamente conciliadas por meio de um diálogo intercultural53, estabe-
lecido por critérios éticos capazes de demonstrar que certos costumes representam a 
dimensão cultural da dignidade de cada indivíduo e devem ser respeitados, observando-
se sempre o limite no sentido de não reduzir a pessoa a mero instrumento ou objeto.  

3  DA UNIVERSALIDADE DOS DIREITOS HUMANOS 

Como ficou claro na análise dos itens anteriores, o tratamento dado aos direi-
tos humanos pode sofrer diferenças profundas a depender da adoção de uma das 
linhas de pensamento em embate. Trata-se de questão de imensa magnitude. Os 

 
51  ANDRADE, José Carlos Vieira de, Os direitos fundamentais na constituição portuguesa de 1976, 2. ed. 

Coimbra,Almedina, 2001, p. 98-99. 
52  ARENDT, Hannah, Origens do Totalitarismo, Tradução Roberto Raposo, Rio de Janeiro, Companhia das 

Letras, 2004, p. 332-333. 
53  HÖFFE, Otfried, Derecho Intercultural, Tradução de Rafael Sevilla, Barcelona, Gedisa, 2000, p. 174. 
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naturalistas (jusnaturalistas ou universalistas), por exemplo, veem os direitos huma-
nos como naturais ao homem, decorrentes de sua própria condição humana, inde-
pendentemente de tempo e espaço. Já os historicistas (positivistas ou relativistas), 
por sua vez, abordam tais direitos como construções sociais, temporárias e mutáveis, 
limitadas no tempo e no espaço. 

Se tomada a doutrina naturalista54, os direitos humanos são a manifestação 
das condições básicas e inafastáveis a que todo ser humano faz jus, devendo ser 
respeitadas independentemente da sociedade ou do governo a que está adstrito o 
indivíduo: são os direitos que todo e qualquer homem possui pelo tão só fato de sua 
humanidade, isto é, decorrentes de sua própria natureza e pela dignidade que a ela é 
inerente.  

Já se adotada a doutrina historicista55 ou relativista, os direitos humanos são 
conquistas sociais hauridas pelo homem no decorrer dos tempos, variando de época 
para época e de Estado para Estado, pois dependem do reconhecimento social e, 
principalmente, estatal, além de deverem respeitar a cultura de cada nação. 

Quanto aos argumentos, para a corrente naturalista, alguns preceitos são pre-
existentes a qualquer ordenamento jurídico, acompanhando o homem em sua exis-
tência. Bastiat, à guisa de exemplo, assevera que “a vida, a liberdade e a proprieda-
de não existem pelo simples fato de os homens terem feito leis. Ao contrário, foi pelo 
fato de a vida, a liberdade e a propriedade existirem antes que os homens foram 
levados a fazer as leis”56. No mesmo sentido, ao analisar a obra de Locke, Pallieri 
adverte que o homem não pode renunciar à sua qualidade humana e àquilo que a 
caracteriza (a liberdade e a igualdade) ou que está intimamente ligado a ela (a pro-
priedade). Essas exigências humanas fundamentais devem ser necessariamente res-
peitadas pelo Estado em seu nascedouro e, depois de instalado, em seu funciona-
mento concreto57. 

 
54  A doutrina do Direito Natural nasceu na Grécia Antiga. Entre os primeiros a defenderem esta concepção 

estão o filósofo Heráclito de Éfeso (535-470 a. C.) e o escritor Sófocles (494-406 a. C.). Este último, em sua 
famosa tragédia Antígona, formulou pela primeira vez a questão central que envolve a doutrina do Direito 
Natural: existe um direito superior à legislação positiva estabelecida pela vontade do soberano. BEDIN, 
Gilmar Antonio, A Doutrina Jusnaturalista ou do Direito Natural: Uma Introdução, Disponível em: 
<https://www.revistas.unijui.edu.br/index.php/revistadireitoemdebate> Acesso em: 28 fev. 2020, p. 245  

55  Esse historicismo anti-iluminista, típico do início do século XIX, adquiriu especial evidência com o 
desenvolvimento da escola histórica de Gustav Hugo, que redirecionou os esforços dos juristas germânicos 
para o estudo dos textos romanos e dos direitos consuetudinários. Porém, o principal representante dessas 
correntes foi Wilhelm von Savigny, que desde sua grande obra da juventude (a Metodologia Jurídica, de 
1802), tentou equacionar o respeito ao direito positivo com as necessidades históricas e sistemáticas. Sobre 
a escola histórica, vide Hespanha, Panorama histórico da cultura jurídica europeia, pp. 179 e ss. in COSTA, 
Alexandre Araújo, Do historicismo ao conceitualismo, Savigny. Disponível em: <http://www.arcos.org.br/li 
vros/hermeneutica-juridica/capitulo-iii-o-positivismo-normativista/2-do-historicismo-ao-conceitualismo-
savigny#_ftn1> Acesso em: 28 fev. 2020. 

56  BASTIAT, Fréderic, A lei, [Tradução de Ronaldo Da Silva Legey], 3. ed, Rio de Janeiro, Instituto Liberal, 
2010, p. 11. 

57  PALLIERI, Giorgio Balladore, A doutrina do Estado, v. 1 [tradução Fernando de Miranda] Coimbra, 
Coimbra, 1969, p. 61-62. 
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Ocorre que, como anotado, não são poucos os pensadores que criticam a vi-
são de direitos naturais do homem. Ilustrativamente, Bobbio58 brada que a tarefa 
mais urgente destes tempos é a efetivação dos direitos, não sua conceituação. Ainda 
assim, afirma que a ideia de que tais direitos caberiam ao homem enquanto homem é 
meramente tautológica, podendo levar ao desacerto de se pensar existirem direitos 
essenciais e eternos. Historicista que é, entende que os direitos humanos não são 
produto da natureza, mas da civilização humana: são direitos históricos e mutáveis, 
amplamente suscetíveis de transformação, ampliação e eventual redução. 

Mais recentemente, Sarlet59, embora reconheça a existência de direitos on-
tologicamente colimados ao homem, liga a proteção dos direitos fundamentais ao 
surgimento do moderno Estado constitucional, assentando que ambas as incidên-
cias são fruto de lutas sociais contra os arbítrios estatais. Afirma que “os direitos 
fundamentais são, acima de tudo, fruto de reivindicações concretas, geradas por 
situações de injustiça e/ou de agressão a bens fundamentais e elementares do ser 
humano”60. 

Esposando posição intermediária, Canotilho61 defende que os direitos hu-
manos são aqueles válidos para todos os povos, em todos os tempos (dimensão 
jusnaturalista-universalista); já os direitos fundamentais são aqueles limitados no 
tempo e no espaço (dimensão jurídico-institucionalista). Os direitos humanos ligar-
se-iam à própria natureza humana – daí o seu caráter inviolável, intemporal e uni-
versal; os direitos fundamentais, em outro viés, estariam objetivamente vigentes em 
uma ordem jurídica concreta.  

Ao que se percebe neste ponto do debate, mesmo que adotada uma posição 
historicista, a noção de que um certo grau (maior ou menor) de universalidade aos 
direitos humanos é quase uma premissa no pensamento jurídico contemporâneo: 
sejam os direitos humanos (aqueles ligados ao primeiro grau da dignidade humana) 
declarados ou constituídos no decorrer dos tempos, há notável uniformidade doutri-
nária na defesa de que são conquistas do homem e que devem ser estendidas (con-
cretização) pelo globo terrestre. Mas isso é factível? Afinal, já se tenta alcançar tal 
arquétipo há séculos.  

A Declaração dos Direitos do Homem de 178962, por exemplo, é o prenúncio 
da emancipação humana: a humanidade, uma invenção da Modernidade, nunca antes 

 
58  BOBBIO, Norberto, A Era dos Direitos, Tradução de Carlos Nelson Coutinho, 10. ed, Rio de Janeiro, 

Campus, 2004. 
59  SARLET, Ingo Wolfgang, A eficácia dos direitos fundamentais, 10. ed. Porto Alegre, Livraria do 

Advogado, 2010, p. 36 e 52. 
60  “A história da humanidade parece revelar a existência de conjuntos de direitos fundamentais com diferentes 

conteúdos, eficácias e titulares. Tratou-se de um reconhecimento mais ou menos progressivo, marcado, em 
cada época pelo contexto histórico subjacente” (CASTILHO, Ricardo, Direitos Humanos, 2. ed, São Paulo, 
Saraiva, 2013, p. 175). 

61  CANOTILHO, José Joaquim Gomes, Direito constitucional e teoria da constituição, 5. ed. Coimbra, 
Almedina, 2002, p. 369. 

62  A declaração dos direitos colocou diversos problemas, que são a um tempo políticos e conceptuais. Antes 
de tudo, a relação entre a declaração e a Constituição, entre a enunciação de grandes princípios de direito 
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fora sujeito de direitos. Doravante o homem se torna a fonte de toda lei, não está 
mais sujeito a preceitos divinos ou provenientes da tradição; passa a ser dotado de 
direitos pela singela condição de ser humano. 

Acontece que uma década depois da Revolução Francesa, a ditadura militar 
de Napoleão Bonaparte ascenderia ao poder (1799). Pior: o raiar do Século XX 
traria consigo a Primeira Guerra Mundial. E quando o mundo ainda se recuperava de 
seus efeitos (ou os sentia pelo Tratado de Versalhes), teve vez a Segunda Grande 
Guerra, de proporções jamais vistas. O que viria a seguir seria um mundo estarrecido 
diante da revelação de sucessivos holocaustos, em sua generalidade realizados sob 
os auspícios da uma legislação alemã considerada uma das mais humanitárias do 
mundo à época.  

É nesse mar de incertezas que se apresenta a questão prática mais relevante: 
os direitos humanos têm condições concretas de alcançar uma real universalidade? 

3.1  Uma Utopia Inalcançável 

Para muitos, a universalidade dos direitos humanos não passa de uma utopia 
inalcançável. Alguns autores são emblemáticos em suas críticas a tal pretensão de 
universalidade. O pensador anglo-irlandês Edmund Burke, por exemplo, como 
membro do Parlamento entre 1765 e 1780, foi um engajado defensor do liberalismo. 
Porém, em vez de se entusiasmar com a Revolução Francesa, como tantos liberais da 
época, insurgiu-se com veemência contra o episódio63.  

Segundo o entendimento de Burke, os revolucionários franceses seguiam 
uma política metafísica, como “especuladores” ‒ a especulação é a crença de que a 
política, a arte do possível, deve ser guiada pela teoria, por receitas filosóficas, por 
algum plano concebido pela razão. “Mas essa é a maior tolice”: nenhum aspecto da 
política pode ser concebido em abstrato. O ponto de vista do absoluto, do universal, 
do imutável (campo da teoria) cega o político diante das realidades do particular e 

 
natural, evidentes à razão, e à concreta organização do poder por meio do direito positivo, que impõe aos 
órgãos do Estado ordens e proibições precisas: na verdade, ou estes direitos ficam como meros princípios 
abstratos (mas os direitos podem ser tutelados só no âmbito do ordenamento estatal para se tornarem 
direitos juridicamente exigíveis), ou são princípios ideológicos que servem para subverter o ordenamento 
constitucional. Sobre este tema chocaram nos fins do século XVIII, de um lado, o racionalismo 
jusnaturalista e, de outro, o utilitarismo e o historicismo, ambos hostis à temática dos direitos do homem. 
Era possível o conflito entre os abstratos direitos e os concretos direitos do cidadão e, portanto, um contraste 
sobre o valor das duas cartas. Assim, embora inicialmente, tanto na América quanto na França, a declaração 
estivesse contida em documento separado, a Constituição Federal dos Estados Unidos alterou esta 
tendência, na medida em que hoje os direitos dos cidadãos estão enumerados no texto constitucional. 
Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=100515> Acesso em: 
28 fev. 2020. 

63  KRITSCH, Raquel. Política, religião, revolução e soberania em Reflexões sobre a revolução em França do 
conservador E. Burke. in Revista espaço acadêmico, Londrina, n. 123, p. 68-82, ago. 2011, p. 70. 
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do concreto e o torna metafísico e profético, repleto de hipérboles retóricas incapa-
zes de governar64. 

Não só isso. Os direitos haveriam de ser os direitos de um inglês e não do 
homem geral e indeterminado da Declaração. Conforme afirma Joseph de Maistre: 
“já conheci italianos, russos, espanhóis, ingleses, franceses, mas não conheço um ho-
mem geral”. A abstração resultaria não só na inoperância dos direitos, mas também na 
indeterminação do sujeito – um ser imaginário, cuja proteção sequer é possível65. Os 
humanos são seres socialmente marcados e historicamente construídos: só existem a 
partir dos preceitos primários de cada povo, isto é, da experiência acumulada por um 
determinado corpo social e civil66. Corolário disso é que, exatamente pela facilidade 
desordenada de mudar de regime ‒ solapando a história ‒ os direitos humanos metafísi-
cos seriam uma ameaça à composição orgânica da sociedade, podendo pô-la na poeira 
das vontades individuais, uma vez carregados pelos caprichos e modismos. 

Na visão de Burke, a abstração dos direitos é justamente o que provoca essas vá-
rias contradições entre a teoria e o que ocorre na prática. Logo, é preciso abandonar o 
pseudo-universalismo e levar os direitos a sério. E ele não ficou sozinho. Bentham, pro-
pôs o total repúdio de todas as reivindicações revolucionárias, precisamente por que eles 
não são legalmente baseados. Ele insistiu que os “direitos naturais e imprescritíveis (uma 
frase americana) são simples tolices retóricas”. Ele explicava que o substantivo “direito” 
é o filho da lei – das leis reais derivam dos direitos reais; já das leis imaginárias, do “di-
reito da natureza”, somente podem vir “direitos imaginários”67. 

Arendt também não deixou por menos. Seu pensamento68 escancarou a precarie-
dade da abstração da noção de direitos do homem no período da Segunda Guerra Mun-
dial. Segundo ela, a ideia da existência de um ser humano em si desmoronou quando 
confrontada com os judeus perseguidos – seres que perderam todas as qualidades e rela-
ções, exceto que ainda eram humanos.  

Conquanto haja um aparente consenso que os direitos humanos devem iluminar a 
dignidade humana e se autoafirmar onde quer que se esteja, isso não parece ocorrer 
quando tomados os homens que perderam o status de cidadão. Nas palavras de Arendt69, 
no momento em que os seres humanos deixam de ter um governo próprio, não resta 
nenhuma autoridade para protegê-los e nenhuma instituição disposta a garanti-los. É com 
supedâneo nisso que para Arendt os direitos humanos pressupõem a cidadania não ape-
nas como um fato e um meio, mas sim como um princípio, pois a privação da cidadania 

 
64  DOUZINAS, Costas, O fim dos direitos humanos [tradução de Luzia Araújo], São Leopoldo, Unisinos, 

2009, p. 161. 
65  DOUZINAS, Idem, p. 166. 
66  BURKE, Edmund, Reflexões sobre a Revolução em França, Brasília, UnB, 1982, p. 107. 
67  SEN, Amartya Kumar, Venice Academy of Human Rights, Veneza, 15 jul. 2010, p. 161.  
68  ARENDT, Hannah, Origens do totalitarismo, São Paulo, Companhia da Letras, 2007. 
69  Idem, p. 325. 
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afeta substantivamente a condição humana, uma vez que o ser humano privado de seu 
estatuto político perde a qualidade de ser tratado pelos outros como um semelhante70. 

Em suma, o reconhecimento de direitos humanos pode ensejar, ao menos em 
parte, inspirando ou ajudando a promover, mudança institucional – um valor ético 
que causa ação prática. Se uma garantia completa de realização fosse realmente 
aceita como uma condição para qualquer exigência para ser vista como um direito, 
então não apenas a segunda geração de direitos (conectadas com desenvolvimento), 
mas também a primeira geração de direitos (conectadas com liberdade e sem interfe-
rência) seria seriamente comprometida.  

3.2  Uma Realidade Tangível 

A sociedade contemporânea é heterogênea, sem dúvidas. Seja no plano nacional 
ou internacional, o Século XXI apresenta sociedades multiculturais71. De que maneira é 
possível, então, dar efetividade ao universalismo estabelecido no preâmbulo da Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos de 1948: “o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inaliená-
veis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”? Como compatibi-
lizar a universalidade dos direitos humanos com o característico pluralismo cultural 
dos novos tempos? 

A resposta está, justamente, em reconhecer o pluralismo como traço ca-
racterístico das democracias que almejamos. É comum que diferenças culturais 
tragam a lume entendimentos conflitantes na órbita pública, os quais por vezes 
são irreconciliáveis. Esse contexto é resultado inevitável do exercício das facul-
dades da razão humana em um ambiente de instituições livres. Em um cenário 
em que as pessoas têm liberdade para adotar, e de fato adotam, diferentes con-
cepções, a menos que se recorra à violência, não há como fazer imperar uma só 
visão de mundo, uma espécie de expressão única da verdade, em exclusão a 
todas as demais. Ainda assim, é possível um consenso sobre elementos basilares 
no trato do homem enquanto tal. É aí que se inserem os direitos humanos na 
dimensão básica da dignidade humana.  

Em sua primeira dimensão, a dignidade humana gera uma espécie de consen-
so sobreposto (para usar aqui uma expressão adotada por autores como John Rawls), 
em que os direitos humanos se tornam, precisamente, o ponto de convergência das 
diferenças existentes entre as culturas. Desse modo é possível a existência de socie-
dades livres e iguais, ainda que profundamente divididas por diferenças culturais, 
religiosas, filosóficas e morais, que embora incompatíveis, não interferem na digni-
dade básica dos cidadãos. 

 
70  LAFER, Celso, A reconstrução dos direitos humanos, um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, 

São Paulo, Cia das Letras, 1988, p. 151. 
71  PUREZA, José Manuel, Direito Internacional e Comunidade de Pessoas, da indiferença aos direitos 

humanos, p. 85, In BALDI, César Augusto (Org.), Direitos Humanos na Sociedade Cosmopolita, Rio de 
Janeiro, Renovar, 2004. 
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Tanto é assim que a despeito de todo o pessimismo, com o fim da Segunda 
Guerra Mundial, o problema dos direitos básicos da pessoa humana se renovou, ou 
seja, posto como prioridade nas discussões entre chefes de Estado. Com a Carta das 
Nações Unidas, assinada em 26.06.1945, foi criada uma organização internacional 
denominada de Organização das Nações Unidas72, voltada à permanente ação con-
junta dos Estados na defesa da paz mundial, incluída aí a promoção dos direitos 
humanos e das liberdades públicas (art. 1)73. Com tais propósitos, ao menos em tese 
a noção dos direitos humanos deixou de ser um compromisso de cada país, indivi-
dualmente. Passou a ser um princípio internacional a inspirar as ações dos membros 
fundadores ou futuros da organização.  

Também ONGs globais (Save the Children74, Fronteiras Médicas75 e outros) 
passaram a se envolver em projetos voltados ao avanço dos direitos humanos, pro-
movendo programas reais para fornecer comida ou medicamentos, abrigo ou ao 
ajudar a desenvolver oportunidades econômicas e sociais. Mais do que isso, muitas 
entidades se engajaram na discussão política, na advocacia e até mesmo em ações 
investigativas, passando a denunciar violações a direitos humanos. 

Esse é um dos motivos pelos quais muitos autores acreditam que a Segunda 
Guerra Mundial constitui um marco na história político-jurídica: é a partir dela que o 
mundo passa a caminhar para o chamado Direito Internacional dos Direitos Humanos, 
sob o pálio de que a tutela de tais direitos não pode ficar restrita ao âmbito nacional76. 
A soberania não pode servir de escudo à prática de atrocidades, demandando a criação 
de mecanismos supraestatais de proteção do ser humano77.  

Por fim, o ampliado empenho em torno da proteção internacional dos direitos 
humanos, de per si, demonstra que a efetiva universalização da categoria é sim uma 
realidade tangível. A concretização dessa pretensão passa pela conscientização daque-
les que ainda se encontram céticos à ideia, pela pronta resposta àqueles que apõem o 
obste do multiculturalismo e pela soma de esforços para colocar em prática as noções 
nos lugares em que ainda se insiste em atentar contra a dignidade humana em sua 
dimensão básica. 

 
72  Os objetivos das Nações Unidas são: Manter a paz e a segurança internacionais e para esse fim: tomar 

medidas coletivas eficazes para prevenir e afastar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão, ou outra 
qualquer ruptura da paz e chegar, por meios pacíficos, e em conformidade com os princípios da justiça e do 
direito internacional, a um ajustamento ou solução das controvérsias ou situações internacionais que possam 
levar a uma perturbação da paz, Júlio Marinho de Carvalho, Os direitos Humanos no tempo e no Espaço 
1998, p.60. 

73  ANGELO, Milton, Direitos Humanos: Carta das Nações Unidas, art. 1º, 1998, p. 92. 
74  Disponível em: <http://www.savethechildren.org/site/c.8rKLIXMGIpI4E/b.6115947/k.8D6E/Official_ Site. 

htm>. Aceso em: 28 out. 2010. 
75  Disponível em: <http://www.msf.org/msfinternational/volunteer/>. Acesso em: 28 out. 2010. 
76  FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves, Direitos humanos fundamentais, 12. ed, São Paulo, Saraiva, 2010, 

p. 225. 
77  CASTILHO, Idem, p. 102. 
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CONCLUSÃO  

Os direitos humanos espalharam-se pelo mundo (especialmente Ociden-
tal), passando a ser entendidos como base da sociedade contemporânea – esten-
deram a relevância e alcance de sua argumentação para a ética social e política, 
tendente a render exigências que possam ser convenientemente chamadas de 
direitos humanos.  

Primeiro porque é difícil definir o que é um direito humano. Muitos tentam 
ligá-los a fatores jurídicos. E nesse aspecto é certo que a precisão presumida dos 
direitos positivos é frequentemente contrastada com ambiguidades inescapáveis 
nas exigências éticas dos direitos humanos. Este contraste, entretanto, não é por si 
só motivo de embaraço para as exigências éticas, incluindo aquelas de obrigações 
imperfeitas, uma vez que uma estrutura de razão normativa pode sensivelmente 
permitir variações e não podem ser facilmente acomodadas em requerimentos de 
especificidades legais. Aristóteles já pontava em “nicomachean ethics”78 que te-
mos de procurar por precisão em cada classe de coisas tanto quanto a natureza do 
assunto exige. 

Em segundo plano, as desconfianças e críticas que se levantam contra a 
aparente hegemonia dos direitos humanos se devem, também em muito, à hete-
rogeneidade da aplicação em âmbito universal, diante de sua inobservância em 
diversas nações. Entretanto, eventual ineficácia fática em certo momento histó-
rico (ou local) não deve servir a desacreditar toda a categoria. Na medida em 
que direitos humanos são significativamente exigências éticas, o diagnóstico 
quanto a se suas exigências têm força institucional ou normativa em um recorte 
temporal ou geográfico é um dado irrelevante (para fins existenciais, embora 
não seja para fins práticos). 

A existência dos direitos humanos independe de sua completa implemen-
tação prática a todo tempo e lugar; ao contrário, seu reconhecimento é que de-
manda a implementação de ações práticas à sua salvaguarda, inclusive por meio 
de intervenções internacionais como último recurso (ultima ratio), já que o prin-
cípio da impenetrabilidade não é absoluto e a soberania deve ser vista não só 
como prerrogativa internacional, mas também como responsabilidade dos Esta-
dos nacionais. 

Pode parecer uma tautologia, mas não é. A análise da dignidade é mais bem 
compreendida (e se torna mais objetiva e manejável na prática) quando tomada em 
uma dúplice dimensão: (a) dimensão básica, em que se encontram os bens jurídicos 

 
78  Aristóteles escreveu dois tratados éticos: Nicomachean Ethics e a Eudemian Ethics. Ele mesmo não usa 

nenhum desses títulos, embora na Política (1295a36) ele se refira a um deles – provavelmente a Eudemian 
Ethics – como “ta êthika” – seus escritos sobre caráter. As palavras “Eudemian” e “Nicomachean” foram 
adicionadas mais tarde, talvez porque a primeira foi editada por seu amigo, Eudemus, e a última por seu 
filho, Nicomachus. Disponível em: <https://plato.stanford.edu/entries/aristotle-ethics/>.  Acesso em: 28 
mar. 2020.  
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básicos e essenciais para a existência humana; (b) dimensão cultural, em que estão os 
valores que variam no tempo e no espaço. 

A dimensão básica é universal, devendo ser observada em qualquer cultura, 
pois representa a defesa primordial do respeito à vida, à liberdade e à integridade 
física e moral, isto é, dos bens jurídicos básicos e essenciais à existência humana, os 
quais são necessários para o exercício da autodeterminação de cada indivíduo, im-
pedindo a sua coisificação. Já a dimensão cultural tutela as formas e condições se-
cundárias com que cada grupo social busca tutelar a dignidade, abrindo espaço para 
as peculiaridades culturais e suas práticas. 

Diante disso, uma defesa da aplicação universal dos direitos humanos é 
plenamente possível quando vinculada à defesa da dignidade humana em sua 
dimensão básica, de maneira que os direitos humanos indiquem, na espécie, 
direitos que são essencialmente fundamentais, não apenas na nomenclatura, mas 
na natureza ‒ protegem o que de mais basilar há no homem, isto é, o primeiro 
grau da dignidade humana. Nesse caso, não pode haver confusão destes direitos 
com os positivados na ordem jurídica ou mesmo com outros elementos impor-
tantes para o homem, mas que fazem parte da dimensão cultural da dignidade. 

Isso não representa restringir o âmbito da dignidade, mas sim densificar a 
amplitude dos direitos humanos e proceder à devida categorização dos níveis da 
dignidade humana, passando a traçar uma linha mais clara daqueles direitos que 
identificam caracteres essenciais ao homem (fundamentais). Nessa conjuntura, a 
universalidade dos direitos humanos não é uma faculdade, nem se liga a elemen-
tos culturais, mas é, isso sim, um direito de toda e qualquer pessoa.  

Em conclusão, com ajustes, por meio do debate sério e responsável, evitando 
estender a dignidade humana, em especial em sua dimensão básica, para fronteiras 
que a tornam irreconhecível, a ideia de direitos humanos com alcance universal sai 
do âmbito de uma utopia inalcançável e passa a ser uma realidade tangível. 
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